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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.523/2025)

1 – PREÂMBULO

1.1. O  MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ  DA  SERRA,  por  intermé dio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃ O, torna pú blico, para conhecimento dos interessados, que realizará  licitaçã o, cujo objeto é  o
Registro de Preços,  para futura e eventual: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES,  a
fim de atender à s necessidades da secretaria municipal de saú de deste município,  conforme especificaçõ es
contidas  no  Termo  de  Referê ncia  e  demais  exigê ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade de  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA,  nos termos da  Lei nº 14.133,
de  1º  de  abril  de  2021,  do  Decreto  Municipal  nº  110/2023,  e  demais  legislaçõ es  aplicá veis  e,  ainda,  de
acordo com as condiçõ es estabelecidas neste Edital.

1.2.  O PREGÃO ELETRÔNICO  será realizado em sessão pública,  via  INTERNET,  em todas  as  suas  fases.  Os
trabalhos  serão  conduzidos  por  servidores  integrantes  do  quadro  da  Prefeitura  de  Tangará  da  Serra,
denominado(a) Agente de Contratação Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), designado pela Portaria n°
129/2025 de 20/01/2025, através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

2 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2. 1. Na data, horá rio e endereço eletrô nico abaixo indicado far-se-á  a abertura da sessão pú blica de pregão eletrô nico,
através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br.

DIA: 09/04/2025
HORÁ RIO: 09:00h (Horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a) Oficial: Dalila Cristian Fernandes da Paz, Franciane Oliveira P. Macedo, Marlon
Diego Alves de Sousa, Má rcia Dourado Ferreira e Má rcio de Oliveira Lopes.

2.2. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessã o Pú blica observarã o  obrigatoriamente o
horário de Brasília – DF  e,  dessa forma,  serã o  registradas no sistema eletrô nico e na documentação  relativa ao
certame.
2.2.1. Nã o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã o do certame na data
marcada, a sessã o será  remarcada automaticamente e terá  início somente apó s comunicaçã o via sistema.

2.3. O instrumento convocató rio  e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e
retirada,  no  endereço  eletrô nico;  www.licitanet.com.br     e
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl.

3 – DO OBJETO

3.1. O objeto da presente licitaçã o é  a escolha da proposta mais vantajosa para:  PREGÃO ELETRÔNICO,  do tipo:
MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  sob  a  forma: REGISTRO  DE  PREÇOS,  para  futura  e  eventual:  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES,  a fim de atender à s  necessidades  da secretaria  municipal
de  saú de  deste  município,  conforme  especificaçõ es  contidas  no  Termo  de  Referência  e  demais  exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

3.3. DO REGISTRO DE PREÇO
3.3.1. As regras referentes aos ó rgã os gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesõ es sã o as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

4 – DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderã o participar deste Pregã o Eletrô nico as empresas que apresentarem toda a documentaçã o por ela exigida
para respectivo cadastramento junto à  plataforma – LICITANET.
4.1.1 Poderã o participar desta Licitaçã o todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no
País,  que  sejam  especializadas  e  credenciadas  no  objeto  desta  licitaçã o  e  que  satisfaçam  todas  as  exigê ncias,
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especificaçõ es e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.1.2. O licitante deverá  estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas através da plataforma
– LICITANET, até  no mínimo uma hora antes do horá rio fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.1.3 O cadastramento do licitante deverá  ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  à  operador  devidamente  credenciado  junto  à  plataforma  –
LICITANET, poderes específicos de sua representaçã o no pregã o, conforme modelo fornecido através da plataforma –
LICITANET.
b) Declaraçã o de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento à s exigê ncias de habilitaçã o previstas no
Edital, conforme modelo fornecido através da plataforma – LICITANET; e
c) Especificaçõ es dos produtos objetos da licitaçã o em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo. 
d) O custo de operacionalizaçã o e uso do sistema ficará  a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará  através
da plataforma – LICITANET, provedora do sistema eletrô nico, o equivalente ao percentual estabelecido pela empresa
sobre  o  valor  contratual  ajustado,  a  título  de taxa  pela  utilizaçã o  dos  recursos  de tecnologia  da  informaçã o,  em
conformidade com o regulamento operacional através da plataforma – LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ó rgã o ou entidade promotora da licitaçã o por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidã o dos seus dados cadastrais na plataforma – LICITANET e
de  mantê -los  atualizados,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteraçã o  dos  registros  tã o  logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A nã o observâ ncia do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificaçã o no momento da habilitação.

4.5. Será  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos
da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçã o constante no ANEXO V para
fins de habilitação deverá , quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçã o para fazer valer o
direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45, da LC 123/2006.
Obs.: Para verificaçã o da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirã o para aná lise o
có digo CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame.
4.6.1. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que declarar, em campo pró prio
do sistema eletrô nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3°, da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estará  apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º, ao
3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.6.1.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçã o do campo
“nã o” impedirá  o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.1.2. nos  itens  em que a  participaçã o  nã o  for  exclusiva para microempresas  e  empresas  de pequeno porte,  a
assinalaçã o do campo “nã o” apenas produzirá  o efeito de o licitante nã o ter direito ao tratamento favorecido previsto
na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa.
4.6.1.3. A falsidade da declaração de que trata o item 4.6. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de  
2021, e neste Edital.

4.7. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
4.7.1 Será  permitida a participaçã o de pessoas jurídicas organizadas em consó rcio constituído conforme as regras se-
guintes, sem prejuízo de outras existentes no edital e seus anexos:
4.7.1.1 Nã o há  limitaçã o quanto ao nú mero máximo de integrantes de cada consó rcio 
4.7.1.2 A empresa líder será  a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consó rcio, assim como por repre-
sentar o consó rcio junto ao ó rgã o licitante.
4.7.1.3 No consó rcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá , obrigatoriamente, a empresa bra-
sileira.
4.7.1.4 Os integrantes do consó rcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consó rcio, tanto na fase de
licitaçã o quanto na de execução do contrato.
4.7.1.5 As empresas consorciadas nã o poderã o participar da licitação isoladamente ou através de outro consó rcio.
4.7.1.6 Nã o será  admitida a participaçã o de empresas pertencentes a um mesmo grupo econô mico em consó rcios dis-
tintos.
4.7.1.7 A substituiçã o de consorciado deverá  ser expressamente autorizada pelo ó rgã o ou entidade contratante e con-
dicionada à  comprovaçã o de que a nova empresa do consó rcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito
de habilitaçã o técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econô mico-financeira apresentados pela empre-
sa substituída para fins de habilitaçã o do consó rcio no processo licitató rio que originou o contrato. 
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4.7.2 As pessoas jurídicas que participarem em consó rcio deverã o apresentar, além dos demais documentos de habili-
tação jurídica, comprovação de compromisso pú blico ou particular de constituiçã o de consó rcio, subscrito pelos con-
sorciados, contendo:
4.7.2.1 A designaçã o do consó rcio, a indicaçã o da participaçã o nesta licitaçã o e execuçã o do contrato dela decorrente
como seu objeto e o endereço em que está  estabelecido.
4.7.2.2 A qualificaçã o das empresas participantes e a forma de composiçã o do consó rcio, indicando o percentual de
participação de cada uma na execução do objeto licitado.
4.7.2.3 A indicaçã o da empresa líder como representante do consó rcio.
4.7.2.4 Cláusula de solidariedade, nos termos deste edital e da legislaçã o.
4.7.2.5 O prazo do consó rcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias, superior à  data de conclusã o do ob-
jeto da licitação, admitindo–se clá usula de prorrogação.
4.7.3 Cada um dos membros do consó rcio deverá  comprovar, individualmente, os requisitos de habilitaçã o, notada-
mente as exigências de habilitação jurídica (item 8.2), regularidade fiscal e trabalhista (item 8.3), e apresentar as de-
claraçõ es exigidas no edital (item 8.6.2).
4.7.4 As empresas consorciadas poderão somar os seus atestados para atendimento das exigê ncias de qualificaçã o
té cnica, os quais poderã o ser apresentados em nome de qualquer consorciada, independentemente da sua cota de par-
ticipaçã o no consó rcio, na forma prevista neste edital.
4.7.5 – Cada consorciado deverá  atender individualmente as exigências de qualificaçã o econô mico–financeira, salvo a
comprovaçã o de patrimô nio líquido mínimo, que poderá  ser atendida pelo somató rio dos valores de cada consorciado,
na proporçã o de sua respectiva participaçã o, na forma prevista neste edital. 
4.7.6 – O licitante vencedor, se constituído sob a forma de consó rcio, deverá  apresentar, antes da celebraçã o do contra-
to decorrente desta licitação, o instrumento de constituiçã o e os registros do consó rcio nos ó rgã os competentes, nos
termos do art. 15, § 3°, da Lei 14.133/2021 e dos arts. 278 e 279 da Lei 6.404/1976.
4.7.7 – Será  permitido o pagamento diretamente a qualquer uma das empresas que integram o consó rcio, desde que
tal preferência esteja expressamente manifestada, respeitada a proporcionalidade estabelecida no termo de compro-
misso de constituição do consó rcio.

4.8. Não poderão disputar esta licitação:
4.8.1. aquele que nã o atenda à s condiçõ es deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.8.2. autor do anteprojeto, do projeto bá sico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitaçã o
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.8.3. empresa, isoladamente ou em consó rcio, responsável pela elaboraçã o do projeto bá sico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 05%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável té cnico ou subcontratado, quando a licitaçã o versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessá rios; 
4.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçã o, impossibilitada de participar da licitaçã o em
decorrência de sançã o que lhe foi imposta;
4.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza té cnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente pú blico que desempenhe função na licitaçã o ou atue na
fiscalizaçã o ou na gestã o do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até  o terceiro grau;
4.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
4.8.7. pessoa física  ou jurídica que, nos  05 (cinco) anos anteriores  à  divulgação  do edital,  tenha sido condenada
judicialmente,  com  trâ nsito  em  julgado,  por  exploraçã o  de  trabalho  infantil,  por  submissã o  de  trabalhadores  a
condiçõ es aná logas à s de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.8.8. agente pú blico do ó rgã o ou entidade licitante;
4.8.9. Organizaçõ es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico – OSCIP, atuando nessa condiçã o;
4.8.10. Nã o poderá  participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente pú blico do
ó rgã o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõ es que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou apó s o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçã o que disciplina a maté ria, conforme § 1º,
do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9. O impedimento de que trata o  item 4.8.4, será  também aplicado ao licitante que atue em substituiçã o a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.10. A crité rio da Administraçã o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens  4.8.2. e  4.8.3. poderã o  participar no apoio das  atividades  de planejamento da contratação,  de  execuçã o  da
licitaçã o ou de gestã o do contrato, desde que sob supervisã o exclusiva de agentes pú blicos do ó rgã o ou entidade.

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô mico.
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4.12. O disposto nos itens 4.8.2. e 4.8.3. nã o impede a licitaçã o ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do  contratado  a  elaboraçã o  do  projeto  bá sico  e  do  projeto  executivo,  nas  contrataçõ es  integradas,  e  do  projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

4.13. Em licitaçõ es e contrataçõ es realizadas no â mbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, nã o poderá  participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidô nea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4.14. A vedaçã o de que trata o item 4.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçã o na qualidade de
integrante de equipe de apoio,  profissional especializado ou funcioná rio ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

5 – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. Até  03 (trê s) dias ú teis antes da data fixada para abertura da sessão pú blica, qualquer pessoa, física ou jurídica,
poderá  impugnar o ato convocató rio deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente no site eletrô nico
até  as 18h00 no horá rio oficial de Brasília-DF. 

5.2. A resposta à  impugnaçã o ou ao pedido de esclarecimento será  divulgado em sítio eletrô nico oficial no prazo de até
03 (trê s) dias ú teis, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior à  data da abertura do certame.

5.3. A impugnaçã o e o pedido de esclarecimento deverã o ser realizados por forma eletrô nica, através da plataforma
– LICITANET – www.licitanet.com.br.

5.4. As impugnaçõ es e pedidos de esclarecimentos nã o suspendem os prazos previstos no certame.
5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à  impugnaçã o é  medida excepcional e deverá  ser motivada pelo agente de
contrataçã o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçã o.

5.5. As  respostas  à s  impugnaçõ es  e  aos  esclarecimentos  solicitados  serã o  disponibilizadas  na  plataforma  –
LICITANET –  www.licitanet.com.br., razão pela qual as empresas interessadas deverã o consultá -lo frequentemente
durante todo o certame.

5.6. Acolhida a impugnaçã o contra este Edital, será  designada nova data para a realizaçã o do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraçã o nã o afetar a formulaçã o das propostas. 

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES ATRAVÉS DA PLATAFORMA – LICITANET:
6.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverã o nomear através do instrumento de mandato
previsto  no  item  4.1.3.  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em  qualquer  empresa
associada através da plataforma – LICITANET, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os
demais atos e operaçõ es no site: www.licitanet.com.br.
6.1.2. A participaçã o do licitante no pregão eletrô nico se dará  por meio de participação direta ou através de empresas
associadas através da plataforma – LICITANET, a qual deverá  manifestar, por meio de seu operador designado, em
campo pró prio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçã o e atendimento à s  exigências de habilitaçã o previstas no
Edital.
6.1.3. O acesso do operador ao pregã o, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará  mediante prévia definiçã o de senha privativa.
6.1.4. A chave de identificaçã o e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregã o eletrô nico, salvo
quando canceladas por solicitaçã o do credenciado ou por iniciativa através da plataforma – LICITANET.
6.1.5 É  de exclusiva responsabilidade do usuá rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçã o efetuada
diretamente ou por seu representante,  nã o  cabendo a  plataforma – LICITANET ou à  Administraçã o  Municipal  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.6. O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrô nico  implica  a
responsabilidade legal  pelos  atos  praticados e  a  presunçã o  de capacidade té cnica  para realizaçã o  das  transaçõ es
inerentes ao pregã o eletrô nico. 

6.2. DA PARTICIPAÇÃO:
6.2.1. A participaçã o no Pregã o, na Forma Eletrô nica se dará  por meio da digitaçã o da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico, observados data e horá rio limite estabelecido.
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6.2.2. Caberá  ao fornecedor acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o pú blica do pregã o,
ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de negó cios diante da inobservâ ncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexã o do seu representante;
6.2.3. Poderã o  participar  deste  Pregã o  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja  compatível  com  o  objeto  desta
licitaçã o.
6.2.4. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
6.2.5. As empresas participantes poderã o  comprovar que estã o  enquadradas como microempresa ou empresa de
pequeno porte por meio de declaraçã o de que atendem os requisitos do art. 3º, da Lei Complementar 123/2006, com
exceçã o  das  empresas  constantes  no  §  4°,  do mesmo  artigo,  cabendo ao Agente  de Contratação/Pregoeiro  (a)  a
faculdade de consultar o sítio oficial  da receita federal, na internet,  para ratificar a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte das empresas participantes.

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1. Na  presente  licitaçã o,  a  fase  de  habilitaçã o  sucederá  as  fases  de  apresentaçã o  de  propostas  e  lances  e  de
julgamento.

7.2. Os licitantes deverão  encaminhar a proposta inicial,  como o preço ou o percentual de desconto,  conforme o
crité rio de julgamento adotado neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico até  a data e o horá rio
estabelecidos para abertura da sessã o pú blica, quando, entã o, encerrar-se-á  automaticamente a fase de recebimento
de propostas.

7.2. O envio da proposta, ocorrerá  por meio de chave de acesso e senha.

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverã o encaminhar a documentação de habilitaçã o, ainda que
haja alguma restriçã o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.4. O licitante será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrô nico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.5.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6. Até  a abertura da sessã o pú blica, os licitantes poderã o retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no
sistema;

7.7. Nã o será  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçã o entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá  apó s a realizaçã o dos procedimentos de negociaçã o e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõ em a proposta anexada na plataforma – Licitanet,  do licitante melhor classificado
somente serã o disponibilizados para avaliação do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) e para acesso pú blico apó s o
encerramento do envio de lances.

7.9. As propostas lançadas na plataforma – Licitanet, ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
7.9.1. O licitante deverá  efetuar o lançamento de sua proposta no sistema eletrô nico, dos seguintes campos:
a) Valor unitá rio e total do Item;
b) Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificaçã o do Termo de Referência:
c) A proposta de preços que contenham qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificaçã o
da proposta, sem prejuízo das sançõ es previstas nesse Edital. 

7.10. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.11. No preço proposto estarã o inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto:
tributos, salá rios, seguros, impostos, taxas, contribuiçõ es, e outros benefícios e encargos exigidos por lei, os custos
operacionais, encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.12.  A proposta de preços terá  validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessã o pú blica,
prazo apó s o qual, nã o havendo convocação para a contrataçã o, fica a licitante liberada dos compromissos assumidos.

7.13. O  envio  da  proposta  digital  pressupõ e  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  à s  exigências  de  habilitaçã o
previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será  responsável por todas as transaçõ es que forem efetuadas em seu
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nome no sistema eletrô nico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos
durante a sessã o pú blica.

7.14. Serã o  aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$),  com no má ximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA do presente edital.

7.15. Na proposta inicial a ser anexada na plataforma – Licitanet, o licitante deverá  declarar que:
a) nã o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nã o emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condiçã o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituiçã o;
b) nã o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV, do
art. 1º, e no inciso III, do art. 5º, da Constituiçã o Federal;
c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.16. A falsidade da declaração de que trata o item 7.15. sujeitará  o licitante à s sançõ es previstas na Lei nº 14.1  3  3, de  
2021, e neste Edital.

7.17. O  (A)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  (a)  desclassificará ,  fundamentadamente,  as  propostas  que  nã o
atenderem à s exigências do Edital.

8 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1.  A abertura da sessã o pú blica deste pregã o, conduzida pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), ocorrerá
na data e hora indicada no preâ mbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br

8.2.  Durante a sessã o pú blica, a comunicaçã o entre o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo pró prio do sistema eletrô nico.

8.3.  Caberá  à  licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a sessã o pú blica do pregão, ficando
responsável  pelo  ô nus  decorrente  da  perda  de  negó cios  em  razã o  de  sua  pró pria  desconexã o  ou  diante  de
inobservâ ncia de qualquer mensagem emitida pelo sistema.
8.3.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções.

8.4.  Se ocorrer a desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrô nico permanecer acessível à s licitantes, os lances continuarã o sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.5. No caso da desconexã o do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos,
a sessã o do pregão será  suspensa automaticamente e terá  reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, apó s
comunicaçã o expressa aos participantes no sítio www.licitanet.com.br

9 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. Apó s a abertura da sessã o pú blica, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) verificará  as propostas apresentadas e
desclassificará , motivadamente, aquelas que nã o estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou nã o apresentem as especificaçõ es té cnicas exigidas no Termo de Referência,
registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e por qualquer interessado.

9.2. A desclassificaçã o será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os participantes.

9.3. O sistema ordenará  automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarã o da fase de
lances.

9.4.  O  julgamento  da  proposta  de  preços  dar-se-á  pelo  crité rio  de  MENOR  PREÇO  POR  ITEM observadas  as
especificaçõ es té cnicas e os parâ metros mínimos de desempenho definidos neste Edital.

10 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderã o encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrô nico, sendo imediatamente informadas do horá rio e do valor consignado no registro de cada
lance.
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10.2. O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)
e os licitantes.

10.3. O lance deverá  ser ofertado pelo valor total do OBJETO.

10.4. Os licitantes poderã o oferecer lances sucessivos, observando o horá rio fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

10.5. O licitante somente poderá  oferecer lance inferior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.6.  Durante  o  transcurso  da  sessão,  as  licitantes  serã o  informadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificaçã o da ofertante.

10.7. Em caso de empate, prevalecerá  o lance recebido e registrado primeiro.

10.8.  Os  lances  apresentados  e  levados  em  consideração  para  efeito  de  julgamento  serã o  de  exclusiva  e  total
responsabilidade da licitante, nã o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteraçã o.

10.9.  Durante a fase de lances, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) poderá  excluir, justificadamente, o lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

10.10. O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relaçã o  aos  lances
intermediá rios  quanto  em  relaçã o  à  proposta  que  cobrir  a  melhor  oferta  deverá  ser  no  mínimo  R$  0,01  (um
centavos).

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nã o poderá  ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances nã o poderá  ser inferior a trê s (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será  adotado para o envio de lances no pregã o eletrô nico o modo de disputa  “aberto”, em que os licitantes
apresentarã o lances pú blicos e sucessivos, com prorrogaçõ es.

10.13. A etapa de lances da sessã o pú blica terá  duração de dez minutos e, apó s isso, será  prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos ú ltimos dois minutos do período de duraçã o da sessã o pú blica.

10.14. A prorrogaçã o automá tica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será  de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediá rios.

10.15. Nã o  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessã o  pú blica  encerrar-se-á
automaticamente.

10.16. No caso de desconexã o do Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), no decorrer da etapa competitiva de lances
do Pregã o,  e  o sistema eletrô nico permanecer acessível à s  licitantes,  os lances continuarã o  sendo recebidos,  sem
prejuízo dos atos realizados. 

10.17. Se a desconexã o perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública do Pregão será suspensa e
reiniciada  somente decorridas  24  (vinte  e  quatro)  horas,  apó s  comunicaçã o  expressa  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a) aos participantes.

10.18. Só  se  considera  empate  entre  propostas  iguais,  nã o  seguidas  de  lances.  Lances  equivalentes  nã o  serã o
considerados iguais,  uma vez que a ordem de apresentaçã o  pelos licitantes é  utilizada como um dos crité rios de
classificação.

10.19. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes crité rios de desempate, nesta
ordem:

I – disputa final, hipó tese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à  classificaçã o;
II - avaliaçã o do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverã o preferencialmente ser  
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõ es previstos nesta Lei;
III – desenvolvimento pelo licitante de açõ es de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)     Vigência  
IV  –  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientaçõ es  dos  ó rgã os  de  
controle.
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10.19.1. § 1º Em igualdade de condiçõ es, se nã o houver desempate, será  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por:
I – empresas estabelecidas no territó rio do Estado ou do Distrito Federal do ó rgão ou entidade da  
Pú blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçã o realizada por ó rgão ou entidade de Município, 
no territó rio do Estado em que este se localize;
II – empresas brasileiras;
III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV – empresas que comprovem a prá tica de mitigaçã o, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.

10.20. Apó s o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Agente de
Contrataçã o/Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a) poderá  encaminhar, pelo sistema eletrô nico, contraproposta ao
licitante  que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor preço,  ou ajustá -lo ao valor
estimado para a contrataçã o,  observado o crité rio de julgamento, nã o se admitindo negociar condiçõ es diferentes
daquelas previstas neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitaçã o.
10.20.1.  Também nas hipó teses em que o Agente de Contratação/Pregoeiro (a) nã o aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.20.2 Sempre que a proposta nã o for aceita, e antes do Agente de Contratação/Pregoeiro (a) passar à  subsequente,
haverá  nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.21. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.21.1. O resultado da negociaçã o será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

10.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçã o à  proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 05% (cinco por cento), o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá  admitir
o reinício da disputa aberta, para a definiçã o das demais colocaçõ es.

10.23. Apó s o reinício previsto no item supra, os licitantes serã o convocados para apresentar lances intermediá rios.

10.24. Apó s a negociaçã o do preço, a Agente de Contrataçã o/Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a) iniciará  a fase
de aceitaçã o e julgamento da proposta.

10.25. O resultado da negociaçã o será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitató rio.

11 – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Apó s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nã o tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  e  houver  proposta  de  microempresa  ou  empresa  de  
pequeno porte que seja igual ou até  05% (cinco por cento) superior à  proposta mais bem classificada, proceder-se-á
da seguinte forma:

11.2. Encerrada a etapa de lances será  efetivada a verificaçã o automá tica, junto à  Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará  em coluna pró pria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de
pequeno porte, procedendo à  comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,
regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá , no prazo de 5 (cinco) minutos,
contados do envio da mensagem automá tica pelo sistema, apresentar uma ú ltima oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitató rias e observado o valor estimado
para a contratação, será  adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

11.4. Nã o  sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da
subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automá tica,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que  porventura  se
enquadrem na situação descrita nesta condiçã o, na ordem classificató ria, para o exercício do mesmo direito;

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecido nesta condiçã o, o sistema fará  um sorteio eletrô nico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

11.6. A convocada que nã o apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema,
decairá  do direito previsto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 123/2006;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

8

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

11.7. Na hipó tese de nã o contratação nos termos previstos nesta Seçã o, o procedimento licitató rio prossegue com as
demais licitantes.

11.8.  Na presente licitaçã o,  a  Microempresa e  a  Empresa de Pequeno Porte  poderã o  se  beneficiar  do regime de
tributaçã o pelo Simples Nacional.

12 – DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A licitante melhor classificada deverá  encaminhar a proposta de preço adequada ao ú ltimo lance, devidamente
preenchida na forma do Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo ú nico, no prazo de 02 (duas) horas,
contado da convocaçã o efetuada pelo Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.

12.2. Verificadas as condiçõ es de participaçã o e de utilizaçã o do tratamento favorecido à s ME/EPPs, conforme o caso,
o (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a) examinará  a proposta mais bem classificada quanto à  compatibilidade
do preço ofertado com o valor estimado e à  compatibilidade da proposta com as especificaçõ es té cnicas do objeto.

12.3.  O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  requisitar a participaçã o da unidade demandante ou de
unidade especializada, para fins de aná lise das propostas e orientar na decisão.

12.4. O (A) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a) verificará  se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende à s condiçõ es de participaçã o no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislaçã o
correlata e no item 4.8, do edital, especialmente quanto à  existência de sançã o que impeça a participaçã o no certame
ou a futura contrataçã o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
b)  Cadastro  Nacional  das  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  no  endereço  eletrônico
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

12.4.1. O impedimento de que trata o inciso III, do caput, do artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, será  também aplicado
ao licitante que atue em substituiçã o a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançã o a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante, artigo 14, §1° da Lei n. 14.133/2021.
12.4.2. A consulta aos cadastros será  realizada em nome da empresa licitante e também de seu só cio majoritá rio, por
força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992.
12.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçã o do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente
de  Contratação/Pregoeiro  (a)  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no
Relató rio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
a) A tentativa de burla será  verificada por meio dos vínculos societá rios, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. 
b) O licitante será  convocado para manifestaçã o previamente a uma eventual desclassificaçã o.
c) Constatada a existência de sançã o, o licitante será  reputado inabilitado, por falta de condiçã o de participaçã o.

12.5. Nã o se considerará  qualquer oferta de vantagem nã o prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

12.6.  Nã o se admitirá  proposta que apresente valores simbó licos, irrisó rios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõ es de propriedade da licitante, para os quais ela
renuncie à  parcela ou à  totalidade de remuneração.

12.7. Nã o serã o aceitas propostas com valor unitá rio ou global superior ao estimado ou com preços manifestamente
inexequíveis.

12.8.  Considerar-se-á  inexequível  a  proposta  que  nã o  venha  a  ter  demonstrada  sua  viabilidade  por  meio  de
documentaçã o que comprove que os custos envolvidos na contrataçã o sã o coerentes com os de mercado do objeto
deste Pregã o.
12.8.1. No caso de bens e serviços em geral, é  indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  60%
(sessenta por cento) do valor orçado pela Administraçã o.
12.8.1.1. A inexequibilidade, na hipó tese de que trata o subitem anterior, só  será  considerada apó s diligência do (a)
Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a) (a), que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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12.8.2. Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposiçõ es  acima,  a  aná lise  de  exequibilidade  e
sobrepreço considerará  o seguinte:
12.8.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará  pela superação do valor global estimado;
12.8.2.2. No regime de empreitada por preço unitá rio, a caracterizaçã o do sobrepreço se dará  pela superaçã o do valor
global estimado e pela superaçã o de custo unitá rio tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
12.8.2.3. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as  propostas  cujos  valores  forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execuçã o.
12.8.2.4. Será  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela  Administraçã o,  equivalente  à  diferença entre este ú ltimo e o  valor da proposta,  sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

12.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderã o ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

12.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitá rios
por meio de Planilha de  Custos  e  Formação  de Preços  elaborada pela  Administração,  o  licitante  classificado em
primeiro lugar será  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.
12.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será  convocado a apresentar à  Administraçã o,
por meio eletrô nico, as planilhas com indicaçã o dos quantitativos e dos custos unitá rios, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçõ es e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçã o dos preços
unitá rios,  no caso de empreitada por preço global,  empreitada integral,  contrataçã o  semi-integrada e contrataçã o
integrada, exclusivamente para eventuais adequaçõ es indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

12.11.  Erros no preenchimento da planilha nã o constituem motivo para a desclassificaçã o da proposta. A planilha
poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nã o haja majoração do preço e que se
comprove que este é  o bastante para arcar com todos os custos da contrataçã o.
12.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nã o alterem a substâ ncia das
propostas.
12.11.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correçã o  a  indicaçã o  de  recolhimento  de
impostos e contribuiçõ es na forma do Simples Nacional, quando nã o cabível esse regime.

12.12.  Será  desclassificada a proposta que nã o corrigir ou nã o justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de
Contrataçã o/Pregoeiro (a).

12.13 A  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  documentaçã o  indicada  neste  Edital,  será
desclassificada e sujeitar-se-á  à s sançõ es previstas neste instrumento convocató rio.

12.14. Se  a  proposta  nã o  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  nã o  atender  à s  exigências  de  habilitaçã o  o  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a seleçã o da proposta que melhor atenda a este Edital.

12.15. O (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  convocar o licitante para enviar documento digital, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de nã o
aceitaçã o da proposta.
12.15.1. Dentre os documentos passíveis de solicitaçã o pelo (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), destacam-se
os que contenham as características dos serviços ofertados, encaminhados por meio eletrô nico, ou, se for o caso, por
outro meio e prazo indicados pelo(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrô nico, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.

12.16.  O prazo estabelecido pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), poderá  ser prorrogado por solicitaçã o
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Agente
de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a).
12.16.1.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e
ficará sujeito a eventuais sanções.

12.17. Havendo necessidade, o(a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a)(a), suspenderá  a sessã o, informando no “chat”
a nova data e horá rio para a continuidade da mesma.
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12.18.  O  (a)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)(a),  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrô nico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociaçã o em condiçõ es diversas das previstas neste Edital.

12.19. Também nas hipó teses em que o (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), nã o aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá  negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.20. A negociaçã o será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.21. Nos itens nã o exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta nã o for aceita, e antes do (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), passar à  subsequente, haverá  nova
verificaçã o, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.22. No julgamento das propostas, o(a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), poderá  sanar erros ou falhas que
nã o alterem a substâ ncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá cia para fins de habilitação e classificação.

12.23. O prazo estabelecido poderá  ser prorrogado pelo (a) Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)(a), por solicitação
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a).

12.24.  O  (a)  Agente  de  Contrataçã o/Pregoeiro  (a)(a),  poderá ,  no  curso  da  sessã o  pú blica  do  Pregã o  Eletrô nico,
solicitar informaçõ es à s licitantes acerca de suas propostas/documentaçõ es, utilizando a ferramenta de conversação
disponível no sistema.

12.25. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá -la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nã o aceitaçã o da proposta.

12.26. Por meio de mensagem no sistema, será  divulgado o local e horá rio de realização do procedimento para a
avaliaçã o das amostras, cuja presença será  facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, quando o
termo de referência exigir.

12.27. Os resultados das avaliaçõ es serã o divulgados por meio de mensagem no sistema.

12.28. No caso de nã o haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de
Contrataçã o/Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificaçõ es previstas neste Edital, a proposta
do licitante será  recusada.

12.29. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  nã o  for(em)  aceita(s),  o  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) analisará  a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á  com  a  verificaçã o  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  à s
especificaçõ es constantes no Termo de Referência. 

12.30. Constatado o atendimento à s exigê ncias fixadas neste Edital, a licitante será  declarada vencedora.

13 – DA HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessá rios e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitaçã o, serão exigidos para fins de habilitaçã o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.1  3  3, de 2021  .

13.2. Quando  permitida a  participaçã o  de  empresas  estrangeiras  que  nã o  funcionem  no  País,  as  exigências  de
habilitaçã o serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduçã o livre.
13.3. Na hipó tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que nã o funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçã o serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
13.4. Quando permitida a participaçã o de consó rcio de empresas, a habilitação té cnica, quando exigida, será  feita por
meio do somató rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçã o econô mico-financeira, quando
exigida, será  observado o somató rio dos valores de cada consorciado.
13.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitaçã o  poderão  ser  apresentados  em  original,  por  có pia  ou  por
autenticaçã o digital. através da plataforma – LICITANET – www.licitanet.com.br. 
13.6.  Os documentos exigidos para fins de habilitaçã o poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
ó rgã o ou entidade pú blica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
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13.7. Será  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá  pela veracidade das informaçõ es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.1  3  3/2021  ).
13.8. Será  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçã o de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
13.9.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificaçã o,  declaraçã o  de  que  suas  propostas  econô micas
compreendem a integralidade dos  custos para atendimento dos direitos trabalhistas  assegurados na Constituiçã o
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convençõ es  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

13.10. Apó s a entrega dos documentos para habilitaçã o, nã o será  permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para:  a)  complementaçã o  de  informaçõ es  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessá ria para apurar fatos existentes à  época da abertura do certame; b)
atualização de documentos cuja validade tenha expirado apó s a data de recebimento das propostas.
13.11. Na aná lise  dos  documentos  de habilitação,  a  comissã o  de licitaçã o  poderá  sanar  erros  ou falhas  que nã o
alterem a substâ ncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível
a todos, atribuindo-lhes eficá cia para fins de habilitaçã o e classificaçã o. 
13.11.1. Somente haverá  a necessidade de comprovaçã o do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais nã o-digitais quando houver dú vida em relaçã o à  integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. 
13.12. É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidã o  dos  seus  dados  cadastrais  no  sistema  e  mantê -los
atualizados  junto  aos  ó rgã os  responsáveis  pela  informaçã o,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correçã o  ou  à
alteraçã o dos registros tã o logo identifique incorreçã o ou aqueles se tornem desatualizados.
13.12.1. A não observâ ncia do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificaçã o no momento da habilitaçã o. 
13.13. A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro (a), em sítios eletrô nicos oficiais de ó rgã os e entidades
emissores de certidõ es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçã o.
13.13.1. Os documentos exigidos para habilitaçã o que nã o estejam contemplados no Sistema serão enviados por meio
do sistema, em formato digital, no prazo de  NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da
solicitaçã o do Agente de Contratação/Pregoeiro (a).
13.13.2. Na hipó tese de a fase de habilitaçã o anteceder a fase de apresentaçã o de propostas e lances, os licitantes
encaminharã o, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçã o e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
13.14. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele nã o contidos somente será  feita em relaçã o ao
licitante vencedor.
13.14.1. Os documentos relativos à  regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serã o exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
13.14.2.  Respeitada  a  exceçã o  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de  habilitaçã o
anteceder as fases de apresentaçã o de propostas e lances e de julgamento, a verificaçã o ou exigência do presente
subitem ocorrerá  em relaçã o a todos os licitantes.
13.15.  Na hipó tese de o licitante nã o atender à s exigências para habilitaçã o, o Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a)
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificaçã o,  até  a  apuraçã o  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.13.1.
13.16.Somente serã o disponibilizados para acesso pú blico os documentos de habilitaçã o do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitaçã o, apó s concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.17. Quando a fase de habilitaçã o  anteceder a de julgamento e já  tiver sido encerrada, nã o caberá  exclusão  de
licitante  por  motivo  relacionado  à  habilitaçã o,  salvo  em  razã o  de  fatos  supervenientes  ou  só  conhecidos  apó s  o
julgamento.

14 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1.  A  proposta  de  preços,  ajustada  ao  lance  classificado,  deverá  ser  anexada  apó s  solicitaçã o  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro  (a)  (a),  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  a  contar  da  solicitaçã o  do  Agente  de
Contrataçã o/Pregoeiro (a) no sistema eletrô nico.

14.2. A crité rio do Agente de Contrataçã o/Pregoeiro (a), a fim de agilizar a sessã o pú blica, poderá , ainda, ser solicitado
o envio da proposta para o e-mail.
14.3. A proposta deverá  observar as seguintes exigências:
14.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
14.3.2.  Fazer mençã o ao nú mero deste edital,  conter a razã o  social  da licitante,  seu CNPJ/MF, dados bancá rios e
endereço completo;
14.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá  ser saneada pelos dados constantes do sistema eletrô nico.
14.3.4. Conter o total do objeto em Real, com duas casas decimais, incluídas todas as despesas relativas aos
impostos, taxas, frete e demais encargos pertinentes;
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14.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta nã o inferior a 60 (sessenta) dias, contados de data de sua
entrega;
14.3.6. Descriçã o detalhada do objeto, contendo as informaçõ es similares à  especificação do Termo de Referência.
14.3.6.1. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
14.3.7.  Declaraçã o de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados deverã o estar inclusos todos os
custos  necessá rios  para  a  prestaçã o  dos  serviços  objeto  da  presente  licitação  e  seus  anexos,  todos  os  serviços,
materiais,  impostos,  encargos  trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  e  quaisquer
outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta.
14.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura do contrato.
14.3.9. Conter a indicaçã o do banco, nú mero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
14.3.10. Os preços deverã o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitá rio em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso(art. 12º, da Lei nº 14.133/2021).

14.4. Ocorrendo  divergê ncia  entre  os  preços  unitá rios  e  o  preço  global,  prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes ú ltimos.

14.5. A oferta deverá  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condiçã o que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçã o.

14.6. A proposta deverá  obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nã o  sendo considerada aquela que não
corresponda à s especificaçõ es ali contidas ou que estabeleça vínculo à  proposta de outro licitante.

14.7.  O  licitante  que  deixar  de  responder  qualquer  convocação/mensagem  do  Agente  de
Contratação/Pregoeiro (a), para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções.

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessã o pú blica poderá  ser reaberta:

15.1.1. Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à  anulaçã o de atos anteriores à  realizaçã o da sessão pú blica
precedente ou em que seja anulada a pró pria sessã o pú blica, situaçã o em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitaçã o do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor nã o
assinar o contrato, nã o retirar o instrumento equivalente ou nã o comprovar a regularizaçã o fiscal e trabalhista, nos
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipó teses,  serã o  adotados  os  procedimentos  imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessã o reaberta.

15.3.  A convocação se dará  por meio do sistema eletrô nico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitató rio.

16 – DOS RECURSOS

16.1. A interposiçã o de recurso referente ao julgamento das propostas, à  habilitaçã o ou inabilitaçã o de licitantes, à
anulação ou revogaçã o da licitaçã o, observará  o disposto no art. 165, da Lei n. 14.133, de 2021.
16.2. O prazo recursal é  de 03 (trê s) dias ú teis, contados da data de intimaçã o ou de lavratura da ata.
16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçã o ou inabilitaçã o do
licitante:
a) a intençã o de recorrer deverá  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusã o;
b) o prazo para a manifestaçã o da intençã o de recorrer nã o será  inferior a 10 (dez) minutos.
c) o  prazo para apresentaçã o  das razõ es  recursais  será  iniciado na data  de intimaçã o ou de lavratura da ata de
habilitaçã o ou inabilitação;
d) na hipó tese de adoçã o da inversã o de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para
apresentaçã o das razõ es recursais será  iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
16.4. Os recursos deverã o ser encaminhados em campo pró prio do sistema.
16.5.  O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  03  (trê s)  dias  ú teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a
autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisã o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos
autos.
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo nã o serã o conhecidos. 
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16.7.  O prazo para apresentaçã o de contrarrazõ es ao recurso pelos demais licitantes será  de 03 (trê s) dias ú teis,
contados da data da intimaçã o pessoal ou da divulgaçã o da interposiçã o do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.
16.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terã o  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisã o  recorrida  até  que
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.9. O acolhimento do recurso invalida tã o somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
16.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  através  da  plataforma  –
LICITANET – www.licitanet.com.br.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Adjudicado e homologado o resultado da licitaçã o, pela Autoridade Superior Competente, terá  o licitante mais
bem classificado e declarado vencedor, o prazo de 03 (trê s) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocaçã o,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito
à  contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.

17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá  ser prorrogado
uma ú nica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde
que devidamente aceito.

17.3. A ata de registro de preços será  assinada por meio de assinatura digital.

17.4. Serã o  formalizadas tantas  Atas de Registro de Preços  quanto necessá rias  para o  registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicaçã o do licitante vencedor, a descriçã o do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condiçõ es.

17.5. O preço registrado, com a indicaçã o  dos fornecedores,  será  divulgado no PNCP e disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.

17.6. A existência de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas condiçõ es estabelecidas, mas
nã o obrigará  a Administraçã o a contratar, facultada a realizaçã o de licitação específica para a aquisiçã o pretendida,
desde que devidamente justificada.

17.7. Na hipó tese de o convocado nã o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidas, fica
facultado à  Administraçã o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã o,
para fazê -lo em igual prazo e nas condiçõ es propostas pelo primeiro classificado.

18 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

18.1. Apó s a homologaçã o da licitaçã o, será  incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
18.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatá rio, observada a classificaçã o na
licitaçã o; e
18.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
18.2. Será  respeitada, nas contrataçõ es, a ordem de classificaçã o dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
18.2.1. A apresentaçã o de novas propostas na forma deste item nã o prejudicará  o resultado do certame em relaçã o ao
licitante mais bem classificado.
18.2.2. Para fins da ordem de classificaçã o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatá rio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
18.3. A habilitaçã o dos licitantes que comporã o o cadastro de reserva será  efetuada quando houver necessidade de
contrataçã o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipó teses:
18.3.1. Quando o licitante vencedor nã o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no
edital; ou
18.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipó teses previstas
nos art. 212 e art. 214 do Decreto Municipal nº 110/23.
18.4. Na  hipó tese  de  nenhum  dos  licitantes  que  aceitaram  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatá rio
concordar com a contrataçã o  nos  termos em igual  prazo e  nas  condiçõ es  propostas pelo  primeiro classificado,  a
Administraçã o, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá :
18.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçã o, na ordem de classificaçã o, com
vistas à  obtençã o de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatá rio; ou
18.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçõ es ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociaçã o de melhor condiçã o.

19 – TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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19.1. Apó s a homologaçã o da licitaçã o, em sendo necessá rio a extração de contrato, será  firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente, nos termos da minuta (anexo IV), que acompanha o presente edital, a partir das
disposiçõ es contidas na ata de registro de preços.

19.2. O adjudicatá rio terá  o prazo de 5 (cinco) dias ú teis, contados a partir da data de sua convocaçã o, para assinar o
Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à  contrataçã o, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente à  convocação para comparecer perante o ó rgã o ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçã o poderá  encaminhá -lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatá ria, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrô nico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 03 (trê s) dias, a contar da data de seu recebimento. 

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá  ser prorrogado, por igual período, por solicitaçã o justificada do
adjudicatá rio e aceita pela Administraçã o.

19.5. O prazo de vigência do contrato e o prazo de execuçã o do objeto são aqueles previstos no termo de referência e
no documento de formalizaçã o da demanda.

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. Os termos da garantia da execuçã o sã o aqueles dispostos no Termo de Referência.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. A possibilidade ou nã o de subcontratar o presente objeto deve obedecer ao que consta no Termo de Referência.
 

22 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

22.1.  As condiçõ es de fiscalizaçã o, gestã o do contrato, obrigaçõ es do contratante e do contrato, entrega do objeto e
condiçõ es de pagamento sã o aquelas declinadas na minuta do contrato, na ata de registro de preços e no termo de
referência que acompanham o presente edital.

23 – DO REAJUSTE OU DA REPACTUAÇÃO

23.1. As regras sobre o reajuste e/ou repactuaçã o, constam no Termo de Referência e/ou Minuta do Contrato.

24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Será  divulgada ata da sessão pú blica no sistema eletrô nico.

24.2. Nã o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã o do certame na data
marcada,  a  sessã o  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  ú til  subsequente,  no  mesmo  horá rio
anteriormente estabelecido, desde que nã o haja comunicação em contrá rio, pelo(a) Agente de Contratação/Pregoeiro
(a).

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessã o pú blica observarão o horá rio de Brasília –
DF.
24.4. A homologação do resultado desta licitação nã o implicará  direito à  contrataçã o.

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serã o sempre interpretadas em favor da ampliaçã o da disputa entre os
interessados, desde que nã o comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçã o. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçã o e apresentaçã o de suas propostas e a Administraçã o nã o
será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitató rio.

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o dia do início e incluir-se-á  o do
vencimento. Só  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçã o.

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nã o importará  o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse pú blico.
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24.9. Em caso de divergência  entre  disposiçõ es  deste  Edital  e  de seus  anexos ou demais  peças  que compõ em o
processo, prevalecerá  as deste Edital.

24.10.  O  Edital  e  seus  anexos  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataçõ es  Pú blicas,  no
endereço  eletrô nico www.licitanet.com.br e  www.tangaradaserra.mt.gov.br.  e  também  poderã o  ser  lidos  e/ou
obtidos no endereço Av. Brasil nº 2.351-N, Jardim Europa, Tangará  da Serra-MT, nos dias ú teis, no horá rio das 07h00
às  11h00  e  das  12h00  à s  17h00  (horá rio  local),  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25 – DOS ANEXOS INTEGRANTES

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
c) ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços
d) ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato;
e) ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço;

Município de Tangará  da Serra – MT, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

TERMO DE REFERÊNCIA 
MEMORANDO Nº 4.308/2025

Processo Administrativo n° 1.523/2025

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT

Secretaria Demandante Responsável/Secretário(a)

01 SECRETARIA DE SAÚ DE Wellington Rossiter Bezerra

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

1.1 OBJETO.
1.1.2  O  presente  Termo  de  Referência  tem  como  finalidade  promover  licitação  na  modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual,
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  HOSPITALARES,  a fim  de  atender  à s  necessidades  da
secretaria municipal de saú de deste município,  conforme especificaçõ es e disposiçõ es descritas a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

1

ARMÁ RIO VITRINE 2 PORTAS: COM FECHADURA CILINDRICA PORTAS, LATE-
RAIS E 4 PRATELEIRAS EM VIDRO TRANSPARENTE DE 4 MM. ESTRUTURA EM
CHAPA DE NO MINIMO 1,5 MM, FUNDO E TETO EM CHAPA DE NO MINIMO
0,75 MM, TOTALMENTE PINTADO E PÉ S EM TUBO COM MEDIDAS APROXIMA-
DAS DE 30X30X1,20 MM COM PONTEIRAS DE BORRACHA - DIMENSÃ O APRO-
XIMADA DO ARMÁ RIO: 0,65X0,40X1,45 M - DIMENSÃ O TOTAL APROXIMADA:
0,65X0,40X1,65 M (LXPXA). NA COR BRANCA.

UN 34 1.254,01 42.636,34

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

2

BIOMBO TRIPLO.  ESTRUTURA EM TUBO DE NO MINIMO 3/4 X 1.2, MEDINDO
APROXIMADAMENTE: 1,80 X 1,90 ABERTO E 0,60 FECHADO, PINTURA EPOXI
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PÉ S COM PONTEIRAS DE BORRACHA E
RODÍZIOS NAS LATERAIS. TECIDO: LONA CRUA.

UN 44 557,40 24.525,60

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

3

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂ NICA.CAMA HOSPITALAR COM MOVI-
MENTOS: ELEVAÇÃ O DORSAL, FOWLER, SEMI-FOWLER, FLEXÃ O DE PERNAS,
CARDÍACO E SENTADO, REGULAGEM DE ALTURA (0,53X70). ACIONAMENTO
ATRAVÉ S DE MANIVELAS. ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM TRATAMEN-
TO ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁ TICA EM
EPÓ XI-PÓ  NA COR BRANCA. CABECEIRAS REMOVÍVEIS EM MATERIAL INJETA-
DO DECORATIVO. GRADES LATERAIS MATERIAL TERMOPLASTICO INJETADO.
RODÍZIOS DE 3″ SENDO DOIS COM FREIOS EM DIAGONAL. CAPACIDADE MÁ XI-
MA ACIMA DE 130KG. DIMENSÕ ES Ú TEIS: 1,90 X 0,90.

UN 20 7.602,30 152.046,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

4

CARRO DE EMERGÊ NCIA E MEDICAMENTOS: COM TAMPO SUPERIOR EM CHA-
PA DE AÇO INOX COM VARANDA EM TODA VOLTA PARA EVITAR A QUEDA DE
AMPOLAGEM E OUTROS. PARTE INFERIOR CONSTRUÍDA COM CHAPA DE AÇO,
NO MINIMO 4 GAVETAS E PARTE POSTERIOR COM UM ARMÁ RIO COM CHAVE
E UMA PRATELEIRA INTERNA. TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO,  ACABA-
MENTO EM PINTURA ELETROSTÁ TICA A PÓ , COM RESINA EPÓ XI-POLIÉ STER
E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊ NCIA QUÍMICA E MECÂ NI-
CA. CABO DE LOCOMOÇÃ O CROMADO E MONTADO SOBRE RODAS DE Ø 3”.
ACOMPANHA TÁ BUA DE MASSAGEM CARDÍACA. DIMENSÕ ES APROXIMADAS:
0,45 X 0,80 X 0.80M.  GARANTIA MINIMA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃ O.

UN 21 4.579,89 96.177,69

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

5

CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA SUJA COM TAMPA (FIBERGLASS). ES-
PECIFICAÇÕ ES MINIMAS: CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA SUJA; CONS-
TRUÍDO EM FIBERGLASS  RESISTENTE,  PROVIDO DE  DRENO;  COM  TAMPA;
MONTADO  SOBRE  RODÍZIOS  COM  DIÂ METRO  APROXIMADO  DE  1,25MM,

UN 6 3.703,25 22.219,50
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ALÇA, PÁ RACHOQUE DE BORRACHA EM TODA A VOLTA; DIMENSÕ ES APROXI-
MADAS: 0,90X0,60X0,80M. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO PARA DEFEITO DE
FABRICAÇÃ O.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

6

ELETROCARDIOGRAFO - PORTATIL, MULTICANAIS, COM 12 DERIVACOES,COM
SENSIBILIDADE DE GANHO, VARIACAO DE SENSIBILIDADE NO MINIMO PARA
5, 10 E 20MM/MV,VELOCIDADE DE REGISTRO 25 E 50MM/S, MUDANCA DE
DERIVACOES AUTOMATICA E MANUAL,FILTRO PARA 60HZ E PARA TREMOR
MUSCULAR, COM POSSIBILIDADE DE CAPTACAO DE QUALQUER DERIVACAO
PRECORDIAL,SINAL DE CALIBRACAO DE 1MV,TELA DE CRISTAL LIQUIDO, IM-
PRESSORA INTEGRADO AO APARELHO, COM REGISTRO EM PAPEL TERMO-
SENSIVEL POR CABECA TERMICA DE ALTA RESOLUCAO, TECNOLOGIA DIGI-
TAL DE PROCESSAMENTO, INDICANDO FREQUENCIA CARDIACA, GANHO, VE-
LOCIDADE, DERIVACAO,PROTECAO CONTRA DESCARGA DE DESFIBRILADOR
E BISTURI ELETRICO,COM POSSIBILIDADE DE COMUNICACAO COM COMPU-
TADOR ATRAVES DE CABO USB, POSSUIR MEMORIA INTERNA, EXPORTAR AR-
QUIVOS EM FORMATO PDF,ALIMENTACAO 110/220 VOLTS - 60HZ,ACOMPA-
NHA: CABO DE FORCA PADRAO ABNT, 02 (DOIS) CABOS PACIENTE COMPLE-
TOS ORIGINAIS DO FABRICANTE COM 10 VIAS, COM ELETRODOS PRECORDI-
AIS  E  PERIFERICOS,  02  (DOIS)  KITS  DE  PAPEL  E  02  (DOIS)  FRACOS  DE
GEL,MANUAIS DE OPERACAO E MANUTENCAO, 01 (UM) DE GARANTIA PARA
PECAS E SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA EM MATO GROSSO,
INSTALACAO E TREINAMENTO, APARELHO EM CONFORMIDADE COM A NBR/
IEC 601.1, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

UN 23 6.205,00 142.715,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

7

MACA CLÍNICA DE TRANSPORTE, MATERIAL AÇO INOXIDÁ VEL, TIPO CARRO
MACA  ELEVAÇÃO  POR MANIVELA, ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE PINTURA
EPÓ XI, ACABAMENTO DAS RODAS RODAS TERMOPLÁ STICA, RODAS 4 RODÍ-
ZIOS 8´, SENDO 2 COM FREIO, COMPRIMENTO ATÉ 1,90 M, LARGURA CERCA
DE 0,80 M, CAPACIDADE DE CARGA ATÉ  150 KG, COLCHÃ O IMPERMEAVEL E
LAVAVEL. COMPONENTES SUPORTE SORO REMOVÍVEL, 01 SUPORTE PARA CI-
LINDRO DE O2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRADES ESCAMOTEÁ VEIS

 UN 32 7.366,00 235.712,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

8

MESA PARA EXAME / TRATAMENTO - COM ESTRUTURA EM TUBOS DE ACO
DE 1 1/4¨ DE DIAMETRO E 1,20 MM ESPESSURA, PES PROTEGIDOS POR PON-
TEIRAS DE BORRACHA RESISTENTE DE ESPESSURA APROXIMADA 5 M E AL-
TURA 5 CM,,  LEITO EM CHAPA INOXIDAVEL, COM ESTOFADO EM COURVIN
LAVAVELE IMPERMEAVEL, COM CABECEIRA MOVEL COM SISTEMA DE SUS-
PENSAO MANUAL, SUPORTE DE ACO INOX PARA USO DE PAPEL LENCOL,RE-
MOVIVEL E COM ACABAMENTO POLIDO,, DIMENSOES: 1,80 X 0,60 X 0,80 ME-
TROS.

UN 4 1.839,00 7.356,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

9

MOCHO: ELEVAÇÃ O DO ASSENTO A GÁ S ATRAVÉ S DE ALAVANCA NA BASE DO
ASSENTO;  ALTURA  REGULÁ VEL;  ENCOSTO  ANATÔ MICO  COM  AJUSTE  DE
APROXIMAÇÃ O; BASE COM 05 RODÍZIOS; ESTOFAMENTO COM BASE RÍGIDA E
RESISTENTE;  ESPUMA  DE  DENSIDADE  CONTROLADA;  REVESTIMENTO  EM
PVC SEM COSTURAS; ASSENTO REDONDO COM ACABAMENTO LISO COM CAN-
TOS ARREDONDADOS.  GARANTIA MINIMA DE 01 ANO CONTRA DEFEITO DE
FABRICAÇÃ O.

UN 39 1.128,83 44.024,37

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

10

CENTRÍFUGA LABORATORIAL COM CONTROLE ELETRÔ NICO MICROPROCES-
SADO QUE ALÉ M DE MANTER A ROTAÇÃ O EM VALORES PRECISOS, TAMBÉ M
FORNECE UM DIAGNÓ STICO DE FALHAS COMPLETO QUE PODE SER VISUALI-
ZADO NO DISPLAY GRÁ FICO DO PAINEL; COM SISTEMA DO MOTOR É  TIPO
“BRUSHLESS” (SEM ESCOVAS) QUE PROPORCIONA PRECISÃ O, ESTABILIDADE
E ELIMINA O DESGASTE,  REDUZINDO O RUÍDO OPERACIONAL; CARCAÇA E
PAINÉ IS DE PLÁ STICO DE ALTO IMPACTO, E INTERNAMENTE É  REVESTIDA
EM CHAPA DE AÇO, COM TAMPA DE PLÁ STICO DE ALTO IMPACTO E ALUMÍ-
NIO PARA MAIOR LEVEZA NA HORA DA ABERTURA; COM DA TAMPA DURAN-
TE A OPERAÇÃ O COM SENSORIAMENTO DE SEGURANÇA; COM INDICADOR DE
FIM DE PROCESSO; RAMPAS DE ACELERAÇÃ O E FRENAGEM DO ROTOR PARA
ATUAÇÃ O DO FREIO;  TEMPORIZADOR  PARA MELHOR CONTROLE  DO PRO-
CESSO,  TECLADO TOUCH  E AVISO SONORO AO FINAL  DO PROCESSO;  COM
PROGRAMAS E PAINEL FRONTAL ELEVADO COM UM DISPLAY GRÁ FICO ONDE
É  POSSÍVEL VISUALIZAR TODAS AS FUNÇÕ ES ESTABELECIDAS NO EQUIPA-
MENTO.

UNID 3 6.793,33 20.379,99

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL
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11 CONSULTÓ RIO  ODONTOLÓ GICO  COM  DESENHO  COMPACTO,TUBULAÇÕ ES
EMBUTIDAS E ACABAMENTO SEM FRESTAS DE ALTA RESISTÊ NCIA, DESIGN
MODERNO COM LINHAS ARREDONDADAS, SEM RANHURAS E CANTOS VIVOS.
COMPOSTO POR CADEIRA ODONTOLÓ GICA, ACOMPANHA 02 MOCHOS A GÁ S
COM 5 RODÍZIOS DUPLOS. EQUIPO ODONTOLÓ GICO ACOPLADO EM "T", UNI-
DADE  AUXILIAR  E  REFLETOR  ODONTOLÓ GICO.  CONFORME  AS  SEGUINTES
DESCRIÇÕ ES:  CADEIRA ODONTOLÓ GICA:  ESTRUTURA EM AÇO;   CORPO DA
UNIDADE CONSTRUIDO EM AÇO MACIÇO, COM TRATAMENTO ANTICORROSI-
VO, CORPO REVESTIDO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO. MOVIMENTO
SINCRONIZADOS  DE POSIÇÃ O  DE  TRABALHO /VOLTA  ZERO/Ú LTIMA  POSI-
ÇÃ O  DE  TRABALHO  PROGRAMÁ VEIS  TOTALMENTE  AUTOMÁ TICOS;  MOVI-
MENTO SILENCIOSO E SUAVE QUE RESPEITEM OS MOVIMENTOS NATURAIS
DO CORPO HUMANO; ASSENTO E ENCOSTO COM MOVIMENTOS DE SUBIDA E
DESCIDA; SISTEMA PANTOGRÁ FICO DE ELEVAÇÃ O; SISTEMA ANTIESMAGA-
MENTO COM PARADA AUTOMÁ TICA DE TODOS OS MOVIMENTOS QUANDO
HOUVER  QUALQUER  OBSTRUÇÃ O  SOB  A  CADEIRA;  ENCOSTO  DE  CABEÇA
ANATÔ MICO, BI-ARTICULADO, SISTEMA FUSO, COM REGULAGEM DE ALTURA,
COM MOVIMENTO ANTERIOR,  POSTERIOR E LONGITUDINAL,  COM BOTÕ ES
DE AJUSTE POR ROSCA OU BOTÃ O COM ACABAMENTO DELICADO, SEM USO
DE AJUSTE POR GRAMPOLAS OU SISTEMA RUDIMENTAR COM PONTAS E QUI-
NAS VIVAS; BRAÇOS DIREITO E ESQUERDO COM ACABAMENTO ARREDONDA-
DO, SENDO UM ESCAMOTEÁ VEL COM ABERTURA LATERAL DIREITA REBATÍ-
VEL. PROTAÇÃ O NOS CALCANHARES COM CAPA PROTETORA LAVÁ VEL. QUE
PERMITA FÁ CIL ACESSO PELO PACIENTE,  DE FÁ CIL LIMPEZA E DESINFEC-
ÇÃ O; ACENDIMENTO DO REFLETOR NO PEDAL DE COMANDO; PEDAL DE CO-
MANDO MÓ VEL E ADERENTE  AO PISO,  MULTIFUNCIONAL QUE ACIONE AS
FUNÇÕ ES DA CADEIRA, REFLETOR E ROTAÇÃ O DAS PONTAS COM FACILIDA-
DE  E  ERGONOMIA.  :  CADEIRA  ODONTOLÓ GICA,COM  MOVIMENTOS  AUTO-
MÁ TICOS E AMBIDESTRA (ATENDE A DESTROS E CANHOTOS)O PEDAL DE CO-
MANDO NÃ O PODE SER FIXO NA BASE DA CADEIRA, POIS NÃ O PERMITE LI-
BERDADE  DE  MOVIMENTO  E  SEU  MELHOR  POSICIONAMENTO  ERGONO-
MÉ TRICO  PELO  PROFISSIONAL.  ACIONAMENTO  POR  MOTORREDUTOR
ELÉ TRICO (24VCC) E CAIXA DE DISTRIBUIÇÃ O INTEGRADA. BASE DA CADEI-
RA EM CHAPA DE AÇO MAÇIÇA 3/8 (POLEGADAS) DE ESPESSURA, COM PER-
FEITA  ESTABILIDADE,  QUE  NÃ O  CAUSEM  INSEGURANÇA  AO  PACIENTE  E
PROFISSIONAL DEVIDO INSTABILIDADE E QUE NÃ O NECESSITEM DE FIXA-
ÇÃ O  AO  PISO  PARA  GARANTIR  ESTABILIDADE.  TOTALMENTE  PROTEGIDA
POR  MATERIAL  ANTIDERRAPANTE;  SUPERFÍCIES  METÁ LICAS  COM BANHO
DE  PROTEÇÃ O  CONTRA  ANTI-OXIDAÇÃ O,  TRANSFORMADOR DE 12V PARA
ALIMENTAÇÃ O DO REFLETOR; ESTOFAMENTO DE ESPUMA INJETADA EXTRA-
MACIO, REVESTIDO EM 100% PVC-LAVÁ VEL E SEM COSTURA, NA COR AZUL
SIDERAL PARA APROXIMAÇÃ O AO AZUL PADRONIZADO NO GUIA DE SINALI-
ZAÇÃ O E IDENTIDADE VISUAL  - MINISTÉ RIO DA SAÚ DE (POLICROMIA C100,
M70, Y0, K0) PARA PADRONIZAÇÃ O DA IDENTIDADE VISUAL DOS CONSULTÓ -
RIOS NA ATENÇÃ O BÁ SICA DE SAÚ DE; ENCOSTO REBATÍVEL COM LINHAS AR-
REDONDADAS, COM CURVATURA ANATÔ MICA (LARGURA DE 60 CM) E APOIO
LOMBAR; EQUIPO ODONTOLÓ GICO EM “T”: COM BRAÇOS ARTICULADO COM
MOVIMENTO HORIZONTAL E VERTICAL; COM AJUSTE DE ALTURA MANUAL;
MESA  COM BANDEJA  EM AÇO  INOXIDÁ VEL  SEM BORDA  COM NO MÍNIMO
30X30CM DE MEDIDA SISTEMA, DE TRAVAMENTO MANUAL; SELEÇÃ O AUTO-
MÁ TICA  DAS  PONTAS,  CONTROLADA  POR  UM  BLOCO  DE  ACIONAMENTO
PNEUMÁ TICO; SUPORTE DE PONTAS INTEGRADOS A MESA E ESCALONADO;
POSSUA SISTEMA DE REGULAGEM DO AR E DA Á GUA DOS INSTRUMENTOS NA
PARTE EXTERNA E QUE PERMITA A REGULAGEM PELO PRÓ PRIO PROFISISO-
NAL DA SAÚ DE BUCAL;  ALMA ESTRUTURAL EM AÇO;  CORPO E CAPAS EM
ABS; BANDEJA EM AÇO INOX COM 4(QUATRO) TERMINAIS; TERMINAL PRA
MICROMOTOR  SEM SPRAY; DOIS(2)  TERMINAIS PARA ALTA ROTAÇÃ O; SE-
RINGA TRÍPLICE; MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS. UNIDADE AUXILI-
AR ODONTOLÓ GICA: ACOPLADA À  CADEIRA, COM CUBA DE CUSPIDEIRA EM
PORCELANA E QUE PERMITA AUTOCLAVAGEM, ACOPLADA ACADEIRA, COM
COMANDOS ELÉ TRICOS PARA A VAZÃ O DE Á GUA NA BACIA,CUBA DA CUSPI-
DEIRA  REDONDA,  COM  DIAMETRO  DE  220MM  REMOVIVEL  PROPORCIONA
UMA PERFEITA DESINFECÇÃ O FORMAS ARREDONDADAS (DESCARTÁ VEL DA
UNIDADE DO CORPO);  SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃ O DE Á GUA QUE
PERMITE UM AJUSTE FINO DO FLUXO DE Á GUA DA BACIA. CONDUTORES DE
Á GUA QUE BANHAM A CUBA CONSTRUÍDOS EM AÇO INOX, REMOVÍVEIS E AU-
TOCLAVÁ VEIS, RALO PARA RETENÇÃ O DE SÓ LIDOS. PORTA-COPOS; ABERTU-
RA LATERAL E REMOVÍVEL; CORPO SUPERIOR DA UNIDADE, COM LOCALIZA-
ÇÃ O ADEQUADA PARA MELHOR POSIÇÃ O DE CUSPIR, PRIORIZANDO A ERGO-
NOMIA. MANGUEIRAS ARREDONDADAS, LEVES, FLEXÍVEIS, E ENGATE RÁ PI-
DO QUE CONECTAM E DESCONECTAM FACILMENTE SEM A NECESSIDADE DE
FERRAMENTAS. RALO SEPARADOR DE DETRITOS; COM DUAS PONTAS DE SU-
GADORES, REBATÍVEIS COM GIRO  DE 45°; SUPORTE DE PONTAS; SEPARADOR

UN 16 38.464,60 615.433,60
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DE DETRITOS E TELA DE AÇO INOX NA MANGUEIRA DE SUCÇÃ O; CAIXA DE
ESGOTOS COM RESPIRO E ABAFADOR DE RUÍDOS; TUBULAÇÃ O DE ESGOTO
TOTALMENTE EMBUTIDAS NA CADEIRA SUPORTE DA UNIDADE EM AÇO PIN-
TADO. REFLETOR ODONTOLÓ GICO: MONOFOCAL, ACOPLADO AO BRAÇO VER-
TICAL ARTICULADO E FIXADO À  CADEIRA; CABEÇOTE COM DUPLO PUXADOR
INCORPORADO; ESPELHO MULTIFACETADO COM TRATAMENTO MULTICOA-
TING; CAMPO DE ILUMINAÇAO DE 8 X 12A 70 CM DE DISTÂ NCIA COM 25.000
LUX; PERMITA REGULAGEM DA INTENSIDADE DA LUZ (25.000 A 6.000 LUX)
ESPELHO EM POLICARBONATO TRANSPARENTE; LIGA E DELIGA AUTOMÁ TI-
CO COM OS MOVIMENTOS DA CADEIRA E TAMBÉ M ACIONADO PELO PEDAL
DE COMANDO; LUZ HALÓ GENA FRIA (BRANCA NEUTRA) DE 12V X 55W; FUSÍ-
VEL DE PROTEÇÃ O DE 6A. BOTÃ O DE LIGA E DESLIGA E SLOT DO FUSÍVEL DE
FÁ CIL ACESSO NA LATERAL DA BASE DA CADEIRA. OBSERVAÇÕ ES: DEVERÁ
APRESENTAR CATÁ LOGO OFICIAL DO PRODUTO COM ILUSTRAÇÃ O COLORI-
DA E DADOS TÉ CNICOS (NÃ O SERÁ  ACEITO FOTOCÓ PIAS EM ESCALA DE CIN-
ZA),  OBRIGATORIAMENTE  APRESENTAR  LINK VÁ LIDO DO SITE DO FABRI-
CANTE OU REVENDA OFICIAL ONDE SE POSSA COMPROVAR AS IINFORMA-
ÇÕ ES DO PRODUTO OFERTADO SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃ O.  DEVERÁ
APRESENTAR GARANTIA DE NO MÍNIMO 01(UM) ANO DIRETAMENTE COM A
LICITANTE.  DEVERÁ  POSSUI REDE DE ASSISTÊ NCIA TÉ CNICA ACESSÍVEL NO
TERRITÓ RIO NACIONAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃ O.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

 12
FECHADURA ESPECIAL - TECNOLOGIA: BIOMETRICA; ACIONAMENTO: BIOME-
TRIA, CARTAO PROXIMIDADE, TECLADO SENHA; NO MÍNIMO 100 ACESSOS,
ALIMENTACAO: PILHAS AA .

 UN  10 2.155,90 21.559,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

13

CAMARA PORTATIL PARA TRANSPORTE DE IMUNOLÓ GICOS, COM AS SEGUIN-
TES ESPECIFICAÇÕ ES: CAMARA PARA CONSERVAÇÃ O DE VACINAS E OUTROS
MATÉ RIAS  TERMOLABEIS  HORIZONTAL,  CAPACIDADE  MÍNIMA  15  LITROS;
TEMPERATURA DE2ºC A 8ºC CONTROLADA A HOMOGÊ NEA, REFRIGERAÇÃ O
POR COMPRESSOR HERMÉ TICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA,
COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃ O FORÇADO A AR, GARANTINDO MAIOR HOMO-
GENEIDADE NA TEMPERATURA INTERNA. EQUIPADO COM PUXADOR PORTÁ -
TIO RETRÁ TIL E ROINHAS, SISTEMA DE ALARME, BATERIA INTERNA RECAR-
REGÁ VEL PARA MANTER AS FUNÇOES POR NO MÍMINO 8 HORAS NA FALTA
DE ENERGIA ELETRICA, TOMADA CONVENCIONAL E VEICULAR DE 12/24 V.

 UN 5 8.585,00 42.925,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

14 HOMOGENEIZADOR DE BOLSA DE SANGUE HOMOGENEIZADOR PARA BOLSAS
DE  SANGUE  COMPOGUARD  COMPLETE  HOMOGENEIZADOR  AUTOMÁ TICO
PARA BOLSAS DE SANGUE DURANTE A COLETA. BANDEJA AMPLA, FLEXIBILI-
DADE  PARA  UTILIZAÇÃ O  DE  DIVERSOS  TIPOS  DE  BOLSAS,  COM  SUPORTE
PARA FILTRO “IN LINE”; BALANÇA COM TARA AUTOMÁ TICA E CAPACIDADE
PARA ATÉ  1000G; PERMITE PROGRAMAÇÃ O DO VOLUME DE SANGUE À  SER
COLETADO DE 100 A 650 ML; DISPLAY DIGITAL, COM SISTEMA QUE PODE
SER ACIONADO PARA REDUÇÃ O DO CONSUMO DE ENERGIA (RECOMENDADO
QUANDO UTILIZADO COM BATERIA).  POSSUI INDICADORES  DE TEMPO  DE
COLETA,  VOLUME COLETADO (ML),  PESO (G),  HORA,  DATA,  VOLUME PRO-
GRAMADO, BARRA INDICADORA QUE MOSTRA O PROGRESSO DA DOAÇÃ O EM
PORCENTAGEM, NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, INDICADOR QUE O EQUIPA-
MENTO ESTÁ  CONECTADO À  REDE ELÉ TRICA; ALARME VISUAL E SONORO
PARA FINAL DE COLETA E FLUXO BAIXO; "CLAMP" CORTA FLUXO COM SISTE-
MA DE SEGURANÇA QUE ALÉ M DE BLOQUEAR O FLUXO DE SANGUE QUANDO
É  ATINGIDO O VOLUME  DE SANGUE PROGRAMADO,  IMPEDE  QUE O TUBO
SEJA RETIRADO DURANTE A COLETA; PERMITE A UTILIZAÇÃ O DE LEITOR DE
CÓ DIGO DE BARRAS “AUTO-SENSE”, FACILMENTE ACIONADO PELO POSICIO-
NAMENTO DO CÓ DIGO A SER IDENTIFICADO, SEM NECESSIDADE DE ACIONA-
MENTO DE COMANDOS ADICIONAIS. REALIZA A LEITURA DE DIVERSOS TIPOS
DE CÓ DIGOS DE BARRAS, CODABAR, CODE 128, CODE 39 ENTRE OUTROS; SIS-
TEMA  DE  COMUNICAÇÃ O  DE DADOS  POR  CABO OU  SEM FIO -  RADIOFRE-
QÜ Ê NCIA (OPCIONAL),  SOFTWARE DE COMUNICAÇÃ O EM AMBIENTE WIN-
DOWS (OPCIONAL  – DONATIONMASTER)  PARA GERENCIAMENTO DOS DA-
DOS  DA  COLETA,  QUE  FORNECE  INFORMAÇÕ ES  ATRAVÉ S  DO  LEITOR  DE
CÓ DIGO DE BARRAS, DOS VÍNCULOS DE CÓ DIGOS DAS BOLSAS, AMOSTRAS DO
DOADOR, PESO OU VOLUME, TEMPO DE COLETA, TIPO DE BOLSA, REAÇÕ ES
ADVERSAS, QUANTIDADE DE TUBOS, DATA DA COLETA, CÓ DIGO DO OPERA-
DOR, CONFORME A NECESSIDADE DO CLIENTE; OTIMIZADO PARA INTERFA-
CEAMENTO. POSSUI SAÍDA SERIAL RS 485, POSSUI MALETA PARA TRANSPOR-
TE (OPCIONAL), TRANSFORMÁ VEL EM BANCADA PARA SUPORTE DO EQUIPA-
MENTO; POSSUI ENTRADA PARA UMA BATERIA EXTERNA RECARREGÁ VEL;
POSSIBILIDADE DE CRIAR ATÉ  50 PROGRAMAS DIFERENTES PARA COLETA;
EQUIPADO COM UMA HASTE TELESCÓ PICA “GOOSENECK” COM AS SEGUIN-

UNID 2 2.666,33 5.332,66
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TES CARACTERÍSTICAS:  1.  “MONITOR  DO DOADOR”,  COM PRÉ -ALARME DE
FLUXO BAIXO: DISPLAY QUE INDICA O FLUXO BAIXO DO DOADOR E BARRA
QUE MOSTRA O PROGRESSO DE SUA DOAÇÃ O EM PERCENTUAL (%) 2. PAINEL
DE OPERAÇÃ O PARA PREVENÇÃ O DE ESFORÇO REPETITIVO (LER), COM CO-
MANDOS BÁ SICOS DE FÁ CIL ACESSO SEM A NECESSIDADE DO OPERADOR SE
CURVAR PARA ACIONAR AS TECLAS DE FUNÇÃ O: INÍCIO, PAUSA, “CLAMPA” E
FIM DE COLETA 3. SUPORTE PARA LEITOR DE CÓ DIGOS DE BARRAS QUE PER-
MITE A LEITURA DOS CÓ DIGOS SEM A NECESSIDADE DO OPERADOR SE CUR-
VAR 4. LUZ INDICADORA DOS ALARMES DE FIM DE COLETA E BAIXO FLUXO
DO DOADOR NA EXTREMIDADE DA HASTE. 5. MÓ DULO DE SELAGEM PARA
TUBOS DE PVC GRAU MÉ DICO ATRAVÉ S DE GERADOR DE RÁ DIO FREQUÊ NCIA
POR ALICATE MANUAL DE SELAGEM. SELAGEM DE TUBOS COM DIÂ METRO
ENTRE 3 E 4,5 MM E ESPESSURA DE PAREDE NO MÁ XIMO 0,75MM. ALIMEN-
TAÇÃ O: FONTE AUTOMÁ TICA 110/240 VAC – 50/60 HZ ACESSÓ RIOS: • PEÇA
FIXA “DECT”, SISTEMA WIRELESS, PARA USO EM REDE SEM CABOS • CONVER-
SOR RS 485, PARA MONTAGEM DE REDE COM CABOS • LEITOR DE CÓ DIGOS
DE  BARRAS  COM  FUNÇÃ O  DE  LEITURA  AUTOMÁ TICA  “AUTO  SENSE”  •
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE DADOS DONATIONMASTER • MALETA
DE TRANSPORTE COM FUNÇÃ O SUPORTE PARA O HOMOGENEIZADOR • BA-
TERIA RECARREGÁ VEL

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

15

AUTOCLAVE  DE  BANCADA  ODONTOLOGICA.  EQUIPAMENTO  PRODUZIDO
DENTRO  DOS  MAIS  RIGIDOS  PADROES  DE  QUALIDADE,  COM  SISTEMA  DE
RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A NORMA NBR ISO 13485. TODOS OS VASOS
DE PRESSAO POSSUEM REGISTRO CONFORME PORTARIA INMETRO N° 255
DE 29/05/2014. FACIL MANUSEIO. DESIGN MODERNO. DIGITAL COM DISPLAY
DE LCD. BIVOLT AUTOMATICO – 127/220V. QUE PERMITE SER UTILIZADO EM
REDES ELETRICAS COM VARIAÇOES ENTRE 95 ATE 254V. 6 PROGRAMAS: INS-
TRUMENTAL EMBALADO / INSTRUMENTAL. DESEMBALADO / PLASTICOS E
ALGODAO / KIT CIRURGICO E TECIDOS / LIQUIDOS / SECAGEM EXTRA. DESA-
CELERAÇAO E DESPRESSURIZAÇAO AUTOMATICA.  CAPACIDADE 21 LITROS.
TECLADO DE CONTROLE.  TAMPA EM AÇO INOX QUE FACILITA A LIMPEZA.
COM 2 BANDEJAS EM ALUMINIO ANODIZADO. SECAGEM ULTRA EFICIENTE
COM PORTA FECHADA. CONTA COM 27 SISTEMAS DE SEGURANÇA ENTRE OS
QUAIS CHAVE E TRAVA DA PORTA, SISTEMA ELETRONICO DE CRUZAMENTO
DE DADOS E SISTEMA ELETRONICO DE CONTROLE DE POTENCIA.

UN 30 5.567,95 167.038,50

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

16

SONAR PORTÁ TIL COM DOPPLER: APARELHO PARA DETECTAR BATIMENTOS
CARDÍACOS FETAIS NA FAIXA DE 50 A 210BPM, UTILIZADO DURANTE TODA
A GESTAÇÃ O E O TRABALHO DE PARTO. DEVERÁ  SER COMPACTO, DIGITAL,
CONSTRUÍDO EM AÇO COM PINTURA EM EPOXI OU OUTRO MATERIAL COM-
PATÍVEL.  COM VISIBILIDADE ADEQUADA DOS BATIMEN-TOS CARDÍACOS E
LÂ MPADA  DE  PULSO,  DOTADO  DE  INDICADOR  DE  SEGURANÇA  DE  SINAL,
CONTAGEM  MANUAL  PERMITINDO  QUE  O  CONTROLE  SEJA  CONFIRMADO,
BOTÃ O DE IMOBILIZAÇÃ O DO VISOR, DEVENDO MANTER A FCF (FREQÜ Ê NCIA
CARDÍACA FETAL), ENQUANTO ANOTADA. Á UDIO SUPERIOR COM DOPPLER
PULSÁ TIL DOTADO DE SOM AVANÇADO NO AUTO FALANTE E CONTROLE DE
VOLUME DIGITAL. PESO APROXIMADO DE 2,5 KG (DOIS QUILOS E MEIO), IN-
CLUINDO A BATERIA. ACESSÓ RIOS 01 (UM) TRANSDUTOR, 01 (UM) CABO DE
FORÇA, 01 (UMA) CAPA. TENSÃ O 110/220 VOLTS. FONTE AC/DC AUTO-MÁ TI-
CO – DC – 12 VOLTS – BATERIA RECARREGÁ VEL INCORPORADA. IDENTIFICA-
ÇÃ O:- NO CORPO DO APARELHO DEVERÁ  CONTER DE FORMA LEGÍVEL E PER-
MANENTE,  A MARCA DO FABRICANTE.  GARANTIA DE NO MINIMO 01(UM)
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E DEFEITO DE FABRICAÇÃ O; REGISTRO DO MI-
NISTÉ RIO DA SAÚ DE.  MANUAL DE INSTRU-ÇÕ ES EM PORTUGUÊ S.

UN 41 358,25 14.688,25

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

17

BIOMBO RETO 1800X800X2MM COM VISOR PLUMBÍFERO, BIOMBO DE PRO-
TEÇÃ O PLUMBÍFERA (CHUMBO) RETO DE 2MM, CONSTRUÍDO COM ESTRUTU-
RA DE ALUMÍNIO E ACABAMENTO EM MDF BRANCO, COM VISOR DE VIDRO
PLUMBÍFERO DE 10 X 15 CM. MONTADO SOBRE RODÍZIOS. DIMENSÕ ES: AL-
TURA  -  180  CM;  LARGURA  80  CM  GRUPO:  BIOMBOS  MÓ VEIS  ALTURA:
1800MMLARGURA: 800MM COMPRIMENTO: 420MM PESO BRUTO: 77.000 KG
PESO LÍQUIDO: 69.000 KG

UN 2 5.915,53 11.831,06

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

18

RÉ GUA  DE  GASES  MEDICINAIS  (ASSISTÊ NCIA  RESPIRATÓ RIA  DE  PAREDE).
MATERIAL:  ALUMÍNIO  COM  PINTURA  ELETROSTÁ TICA  A  PÓ .  ABERTURA
FRONTAL BASCULANTE. 04 (QUATRO) PONTOS DE GASES. 04 (QUATRO) PON-
TOS DE ENERGIA NO MÍNIMO.

UN 2 2.074,88 4.149,76

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL
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19

APARELHO DE PRESSÃ O  ARTERIAL ESFIGMOMANÔ METRO PEDESTAL  COM
RODÍZIOS PREMIUM ADULTO BRAÇADEIRA TAMANHO ADULTO MONTAGEM
EM PEDESTAL DE ALTURAAJUSTÁ VEL COM 05 RODÍZIOS POSSUI COMPARTI-
MENTO P/ ARMAZENAMENTO SEGURO DO SISTEMA DE INFLAÇÃ O ESCALA
AMPLA DE FÁ CIL LEITURA LIVRE DE MERCÚ RIO VERIFICADO, CALIBRADO E
APROVADO PELO INMETRO EQUIPAMENTO REGISTRADO NA ANVISA.

UN 20 884,63 17.692,60

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

20

PRANCHA  DE RESGATE  E  IMOBILIZACAO DOBRAVELPRINCIPAIS  CARACTE-
RISTICAS:- DESENVOLVIDA PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES COM SUS-
PEITA DE LESOES NA COLUNA VERTEBRAL- CONSTRUIDA EM PLASTICO DU-
RAVEL E DE  LONGA DURACAO-  PERMEAVEL  AOS RAIOS-X PARA  IMAGENS
CLARAS DURANTE OS EXAMES- EQUIPADA COM GRANDES ALCAS EMBUTIDAS
PARA FACIL MANUSEIO E TRANSPORTE- COR LARANJA QUE AUMENTA A VI-
SIBILIDADE PARA MELHOR SEGURANCA- CAPACIDADE DE CARGA DE 159 KG
GARANTE O TRANSPORTE SEGURO DE PACIENTES MAIS PESADOS- INCLUI 2
CINTAS DE SEGURANCA PARA FIXAR O PACIENTE DURANTE O TRANSPORTE-
DIMENSOES: 184 CM X 41 CM X 5 CM, PROPORCIONANDO UMA SUPERFICIE
DEITADA ADEQUADADESIGN LEVE COM PESO DE 7,5 KG PERMITE TRANS-
PORTE CONFORTAVEL.

UN 5 694,97 3.474,85

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

21

BERÇO RECÉ M NASCIDO COM PRATELEIRA, EM ACRÍLICO E RODÍZIOS E COL-
CHONETE  COMPATÍVEL  E  IMPERMEÁ VEL.  POSSUI  CESTO  REMOVÍVEL  EM
ACRÍLICO TRANSPARENTE E PERMITE MOVIMENTOS DE TRENDLEMBURG E
PROCLIVE E PRATELEIRA NO COMPARTIMENTO INFERIOR. ESTRUTURA EM
TUBO DE AÇO CARBONO REDONDO, COM REFORÇO EM "H" NA BASE. COM
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO CARBONO; CESTO REMOVÍVEL EM ACRÍLICO
TRANSPARENTE; PERMITE MOVIMENTO TRENDLEMBURG E PROCLIVE; RO-
DÍZIOS DE 2”  DE DIÂ METRO; ACABAMENTO PINTURA EPÓ XI,  COM TRATA-
MENTO ANTI FERRUGEM.
DIMENSÃ O  APROXIMADA: 750 X 400 X 800 MM.  DIMENSÃ O APROXIMADA
CUNA ACRÍLICA:  730 X 340 X 190 MM.  COM COLCHONETE  IMPERMEÁ VEL
COMPATÍVEL COM O TAMANHO DA CUNA.

UN 20 1.493,75 29.875,00

1.721.792,77
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O objeto desta contrataçã o nã o se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal que

regulamenta a Lei n. 14.133/2021.

Os  bens  objeto  desta  contrataçã o  são  caracterizados  como  comuns,  conforme  justificativa  constante  do

Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência da ata de registro de preços será  de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da

mesma, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. Não podendo ser executada em uma ú nica parcela, devendo

haver execuçõ es parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçõ es emitidas

pelo Ó rgã o solicitante.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentaçã o da contrataçã o e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tó pico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.  Face a nova publicação  referente a itens fracassados do processo licitató rio nº6804/2024,  Pregão  Eletrô nico

nº041/2024.

2.3. O Município ainda nã o divulgou seu PCA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

A descriçã o  da  solução  como  um  todo  se  encontra  pormenorizada  em  tó pico  específico  dos  Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1Sustentabilidade

Além dos crité rios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçã o do objeto devem ser

atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçõ es Sustentáveis:

I. bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, ató xico, biodegradável, conforme ABNT NBR

– 15448-1 e 15448-2;

II. que sejam observados os  requisitos ambientais para a obtençã o  de certificaçã o  do instituto nacional  de

metrologia,  normalizaçã o  e  qualidade  industrial  –  INMETRO  como  produtos  sustentáveis  ou  de  menor

impacto ambiental em relaçã o aos seus similares;

III. que  os  bens  devam  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem  individual  adequada,  com  o

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a má xima proteçã o durante o

transporte e o armazenamento;
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IV. que os bens nã o contenham substâ ncias perigosas em concentraçã o acima da recomendada na diretiva RoHS

(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercú rio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente

(Cr(VI)), cá dmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), é teres difenil-polibromados (PBDEs).

4.2.Da exigência de amostra

Nã o haverá  exigência amostra.

4.3. Da exigência de carta de solidariedade

Nã o haverá  exigência de carta de solidariedade.

4.4.Subcontratação 

Nã o é  admitida a subcontrataçã o do objeto contratual.

4.5.   Garantia da contratação  

Nã o haverá  a exigê ncia de garantia da contrataçã o. A princípio a ausência da garantia nã o compromete a

segurança e  a eficá cia  da contratação,  uma vez que os  fornecedores  serã o  avaliados de acordo com

crité rios estabelecidos no edital, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração

pú blica. Caso a garantia se tornar necessá ria o contrato detalhará  possíveis regras que serã o aplicadas

em relaçã o a mesma

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de Entrega

5.1.1.  O  fornecimento  será  efetuado  de  acordo  com  a  necessidade  da  Administração,  a  partir  da  assinatura  do

instrumento  de  contrato,  conforme  o  caso,  obedecendo  à s  normas  do  INMETRO  e  das  ABNTs  vigentes,  não  se

admitindo recusa do fornecedor em decorrência de sobrecarga ou dificuldade na sua capacidade té cnica;

5.1.2. A entrega dos produtos, será  de forma parcelada, na medida das necessidades da Secretaria interessada que fará

as solicitaçõ es dos produtos junto à  contratada, através de servidores previamente autorizados e mediante formulá rio

pró prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsável.

5.1.3. Caso nã o seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá  comunicar as razõ es respectivas com pelo

menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçã o de prazo seja analisado,

ressalvadas situaçõ es de caso fortuito e força maior.

5.1.4. Os itens solicitados deverã o ser entregues de segunda a sexta-feira, das 7h à s 11h pela manhã  e das 13h à s 17h à

tarde, e excepcionalmente, aos sá bados, domingos e feriados, a crité rio da administraçã o, no prazo má ximo de 30 dias,

a contar da ordem de compra. Nos seguintes endereços, de acordo com o item:
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• ALMOXARIFADO CENTRAL DA PREFEITURA: Av. Brasil, 2351 N – Jardim Europa, Tangará  da

Serra - MT, 78300-901

• Retirada dos materiais na sede do fornecedor (conforme o descritivo do item).

5.1.5. A qualidade do produto fornecido é  de inteira responsabilidade da contratada;

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2.1. O prazo de garantia é  aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có digo de Defesa do

Consumidor)

5.2.2. Nos itens necessá rios a garantia será  prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas

condiçõ es de uso, sem qualquer ô nus ou custo adicional para o Contratante.

5.2.3. A garantia será  prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçõ es de uso, sem

qualquer ô nus ou custo adicional para o Contratante.

5.2.4. A garantia abrange a realizaçã o da manutençã o corretiva dos bens pelo pró prio Contratado, ou, se for o caso, por

meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas té cnicas específicas.

5.2.5.  Entende-se  por  manutençã o  corretiva  aquela  destinada  a  corrigir  os  defeitos  apresentados  pelos  bens,

compreendendo a substituiçã o de peças, a realizaçã o de ajustes, reparos e correçõ es necessá rias.

5.2.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverã o ser substituídas por

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrõ es de qualidade e desempenho iguais ou superiores

aos das peças utilizadas na fabricaçã o do equipamento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clá usulas avençadas e as normas da Lei

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá  pelas consequências de sua inexecuçã o total ou parcial.

6.2.  Em  caso de impedimento,  ordem de paralisaçã o  ou suspensã o  do contrato,  o  cronograma  de execuçã o  será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâ ncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçõ es entre o ó rgã o ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô nica para esse fim.

6.4. O ó rgã o ou entidade poderá  convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
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6.4.1. Apó s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ó rgão ou entidade poderá  convocar o representante

da empresa contratada para reuniã o  inicial  para apresentaçã o  do plano  de fiscalizaçã o,  que conterá  informaçõ es

acerca das obrigaçõ es contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã o, das estratégias para execuçã o do objeto, do plano

complementar  de  execuçã o  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferiçã o  dos  resultados  e  das  sançõ es

aplicáveis, dentre outros.

A execuçã o  do contrato deverá  ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos respectivos

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.4.2.  O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execuçã o  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condiçõ es

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã o.

O fiscal do contrato anotará  no histó rico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à  execução

do contrato, com a descrição do que for necessá rio para a regularizaçã o das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº

14.133, de 2021, art. 117, §1º  );  

6.5.  Identificada  qualquer  inexatidã o  ou  irregularidade,  o  fiscal  té cnico  do  contrato  emitirá  notificaçõ es  para  a

correçã o da execuçã o do contrato, determinando prazo para a correção.

6.6. O fiscal té cnico do contrato informará  ao gestor do contato, em tempo há bil, a situaçã o que demandar decisã o ou

adoçã o de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessá rias e saneadoras, se for o

caso.

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçã o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato

comunicará  o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.8.  O  fiscal  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  há bil,  o  té rmino  do  contrato  sob  sua

responsabilidade, com vistas à  renovação tempestiva ou à  prorrogaçã o contratual.

6.9. O fiscal do contrato verificará  a manutençã o das condiçõ es de habilitação da contratada, acompanhará  o empenho,

o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalizaçã o  de apostilamento e  termos  aditivos,  solicitando quaisquer

documentos comprobató rios pertinentes, caso necessá rio.

6.10.  Caso ocorram descumprimento  das  obrigaçõ es  contratuais,  o  fiscal  do contrato atuará  tempestivamente  na

soluçã o do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência.

6.11.  O gestor do contrato coordenará  a  atualizaçã o  do processo de acompanhamento e  fiscalização  do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histó rico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alteraçõ es e das prorrogaçõ es contratuais, elaborando relató rio com vistas à

verificaçã o da necessidade de adequaçõ es do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçã o.
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6.12.  O gestor do contrato acompanhará  a  manutenção  das  condiçõ es  de habilitação  da contratada,  para fins  de

empenho de despesa e pagamento, e anotará  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçã o e do pagamento

da despesa no relató rio de riscos eventuais.

6.13. O gestor do contrato acompanhará  os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à  execuçã o do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à  autoridade superior à quelas

que ultrapassarem a sua competência.

6.14.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobató rio  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  té cnico,

administrativo  e  setorial  quanto ao  cumprimento  de obrigaçõ es  assumidas  pelo  contratado,  com mençã o  ao seu

desempenho  na  execuçã o  contratual,  baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçõ es.

6.15. O gestor do contrato tomará  providências para a formalizaçã o de processo administrativo de responsabilizaçã o

para fins de aplicaçã o de sançõ es, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará  ao gestor do contrato, em tempo há bil, o té rmino do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à  tempestiva renovação ou prorrogaçã o contratual.

6.17. O gestor do contrato deverá  elaborar relató rio final com informaçõ es sobre a consecuçã o  dos objetivos que

tenham justificado a contrataçã o e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administraçã o.

6.18. DA FISCALIZAÇÃO
6.18.1. A fiscalizaçã o da contrataçã o decorrente do edital caberá  à  Secretaria Municipal de Saú de, que determinará  o
que for necessá rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da lei 14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo
seu substituto legal.

6.18.2. Para fiscalizaçã o quanto ao fornecimento dos produtos junto a CONTRATADA, serã o designados servidores da
Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

03) Secretaria Municipal de Saú de
• Fiscal do contrato: Luzia da Silva Alves, matrícula: 101398
• Suplente: Juliana Marinho Gramarin, matrícula nº 4371

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Receber o objeto nos prazos e nas condiçõ es estabelecidas no Edital e em seus anexos;

7.2. Realizar uma verificaçã o minuciosa, dentro do prazo fixado, a fim de assegurar a conformidade dos bens recebidos
de  forma  provisó ria  com  as  especificaçõ es  descritas  no  Edital  e  na  proposta,  com  o  propó sito  de  aceitaçã o  e
recebimento definitivo;

7.2.1.  Os  produtos  serã o  recebidos  depois  de  conferidas  as  especificaçõ es,  quantidades  e  preços  pactuados
contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 

7.3. Notificar, por escrito, à  Contratada, acerca de quaisquer imperfeiçõ es, falhas ou irregularidades identificadas no
objeto fornecido, solicitando sua substituiçã o, reparo ou correçã o;

7.4. Exercer a supervisã o e a fiscalização do cumprimento das obrigaçõ es pela Contratada, por meio de uma comissã o
ou servidor especialmente designado para tal finalidade.
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7.5. Efetuar o pagamento à  Contratada, correspondente ao valor da contratação do objeto, conforme estipulado no
Edital e em seus anexos;

7.6.  Manter  arquivada  toda  a  documentaçã o  relativa  ao  processo  administrativo  associado  ao  certame  e  à  sua
execuçã o.

7.7.Cumpre  destacar  que  a  Administraçã o  nã o  se  responsabilizará  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, mesmo que relacionados à  execuçã o da respectiva Ata de Registro de Preços gerada, bem
como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos praticados pela Contratada, seus funcioná rios,
prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada é  responsável por cumprir todas as obrigaçõ es delineadas no Edital, seus anexos e na proposta
apresentada, assumindo integralmente os ô nus e custos decorrentes da execuçã o adequada do objeto, incluindo, mas
nã o se limitando a:

8.1.  Garantir a entrega do objeto em condiçõ es impecáveis,  conforme especificaçõ es,  prazos e locais indicados no
Termo de Referência  e  seus  anexos,  acompanhada da nota fiscal  correspondente,  que deverá  conter informaçõ es
detalhadas sobre marca, fabricante, modelo, origem e período de garantia ou validade.

8.2. Substituir, reparar ou corrigir, à s suas custas, dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência, qualquer
objeto com avarias ou defeitos.

8.3. Comunicar à  Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em relaçã o à  data de entrega, os 
motivos que impeçam o cumprimento do prazo previsto, acompanhados de comprovaçã o adequada.

8.4. Manter, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condiçõ es de habilitação e 
qualificaçã o exigidas no certame.

8.5. Arcar com todas as despesas e custos necessá rios ao cumprimento integral do objeto, incluindo custos diretos e 
indiretos, fretes, tributos incidentes, taxa de administraçã o, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
embalagem, garantia legal, lucro e outros custos indispensáveis.

8.6. Atender os crité rios de sustentabilidade estabelecidos no ITEM 4.1 deste Termo de Referência.

8.7. Atender aos crité rios de entrega definidos no ITEM 5 deste Termo de Referência.

8.8. Quando nã o for possível verificar a regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a empresa 
contratada deverá  fornecer ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até  o ú ltimo dia do mês seguinte ao da 
prestaçã o dos serviços, os seguintes documentos:

• Prova de regularidade relativa à  Seguridade Social.
• Certidã o conjunta relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da Uniã o.
• Certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado.
• Certidã o de Regularidade do FGTS (CRF).
• Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 

SEGES/MP n. 5/2017.
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1. Recebimento do Objeto

9.1.1. Os bens serã o recebidos provisoriamente, de forma sumá ria, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento e  fiscalizaçã o  do contrato,  para

efeito de posterior verificaçã o de sua conformidade com as especificaçõ es constantes no Termo de Referência e na

proposta.

9.1.2. Os bens poderã o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõ es constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da

notificação  da  contratada,  podendo  ser  estendido  o  prazo  conforme  determinaçã o  da  Administraçã o.  Todas  as

despesas  relacionadas  à  substituição  serã o  de  responsabilidade  da  contratada,  sem  prejuízo  da  aplicaçã o  das

penalidades

9.1.3. recebimento definitivo ocorrerá  no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,  a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçã o, apó s a verificaçã o da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá  ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.1.5. No caso de contrové rsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensã o, qualidade e quantidade, deverá  ser

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertine à  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçã o e pagamento.

9.1.6.  O prazo para a soluçã o, pelo contratado, de inconsistências na execuçã o do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçã o durante a aná lise prévia à  liquidaçã o

de despesa, nã o será  computado para os fins do recebimento definitivo.

9.1.7. O recebimento provisó rio ou definitivo nã o excluirá  a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfeita execuçã o do contrato.

9.2.Liquidação

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá  o prazo de até  30 dias corridos para fins

de liquidaçã o e pagamento, na forma do Decreto Municipal.

9.2.2.  Para  fins  de  liquidaçã o,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessá rios e essenciais do documento, tais como:

a) ao prazo de validade;

b) a data da emissão;
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c) os dados do contrato e do ó rgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar;

f) eventual destaque do valor de retençõ es tributá rias cabíveis.

9.2.3.  Havendo erro na apresentaçã o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstâ ncia que

impeça a  liquidação  da despesa,  esta  ficará  sobrestada até  que o  contratado providencie as  medidas  saneadoras,

reiniciando-se o prazo apó s a comprovaçã o da regularizaçã o da situaçã o, sem ô nus ao contratante;

9.2.4.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da

comprovaçã o  da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta  on-line ao  SICAF ou,  na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrô nicos oficiais ou à  documentaçã o mencionada no art. 68

da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.5. A Administraçã o deverá  realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençã o das condiçõ es de habilitaçã o

exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razã o  que  impeça  a  participação  em  licitaçã o,  no  âmbito  do  ó rgã o  ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Pú blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será  providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma vez, por igual período, a crité rio do contratante.

9.2.7. Nã o havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá  comunicar aos

ó rgã os responsáveis pela fiscalizaçã o da regularidade fiscal quanto à  inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o

recebimento de seus créditos.

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá  adotar as medidas necessá rias à  rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.2.9.Havendo a efetiva execuçã o do objeto,  os pagamentos serã o realizados normalmente, até  que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado nã o regularize sua situaçã o junto ao SICAF.

9.3.Prazo de pagamento

9.3.1.O pagamento será  efetuado no prazo de até  30 dias corridos contado do protocolo junto ao Município, pelo

contratado, da nota fiscal com sua data de emissã o, conforme Decreto Municipal.

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o

termo final do prazo de pagamento até  a data de sua efetiva realizaçã o, mediante aplicaçã o do índice IPCA de correção

monetá ria.

9.4. Forma de pagamento
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9.4.1.  O pagamento será  realizado por meio de ordem bancá ria,  para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.4.2. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será  efetuada a retençã o tributá ria prevista na legislaçã o aplicável.

9.4.3.1.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serã o  retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçã o vigente.

9.4.3.2. Incorrerã o a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura

Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alteraçõ es, ou outro que vier a

substituí-lo.

9.4.4.  O  pagamento  pelo  fornecimento  dos  produtos  e  dos  serviços,  quando  devidamente  entregues,  pagará  a

CONTRATANTE à  CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ô nus ou acré scimo;

9.4.5.A Contratada deverá , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de

habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Forma de seleção e crité rio de julgamento da proposta

10.1.1. O fornecedor será  selecionado por meio da realizaçã o de procedimento de LICITAÇÃ O, na modalidade PREGÃ O,
sob a forma ELETRÔ NICA, com adoção do crité rio e julgamento pelo MENOR PREÇO – POR ITEM

10.2. Exigências de habilitaçã o
Para fins de habilitaçã o, deverá  o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.2.1. Habilitaçã o jurídica

• Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificaçã o em todo o territó rio nacional;

• Empresário individual: inscrição no Registro Pú blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

•  Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçã o ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual  de  responsabilidade  limitada -  EIRELI: inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou contrato
social  no  Registro  Pú blico  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;

• Sociedade empresária  estrangeira: portaria  de autorizaçã o  de funcionamento  no Brasil,  publicada  no
Diá rio  Oficial  da  Uniã o  e  arquivada  na  Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será  considerada como sua sede.

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobató rio de seus administradores;

• Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresá ria,  respectivamente, no Registro Civil  das Pessoas
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Jurídicas ou no Registro Pú blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

Os documentos apresentados deverã o estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da consolidaçã o 
respectiva.

10.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

• Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

•
• Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidã o  expedida

conjuntamente pela Secretaria  da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá rios federais e à  Dívida Ativa da Uniã o (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à  Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02  de  outubro  de  2014,  do  Secretá rio  da  Receita  Federal  do Brasil  e  da Procuradora-Geral  da Fazenda
Nacional.

•
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
•
• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçã o de

certidã o negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçã o das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

•
• Prova  de inscriçã o  no cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou [Municipal/Distrital]  relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
•
• Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à  atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
•
• Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]

relacionados ao objeto contratual, deverá  comprovar tal condiçã o mediante a apresentação de declaraçã o da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

•
• O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.  123, de 2006, estará  dispensado da prova de
inscriçã o nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

•
10.4. Qualificação Econômico-Financeira

• Certidã o negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor licitante - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);  com data de, no má ximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão até  a
data prevista para abertura desta licitaçã o, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidã o;

10.5. Qualificação Técnica

10.5.1. As licitantes deverão apresentar a seguinte documentaçã o, para fins de qualificaçã o té cnica:

I – Atestado de Capacidade Técnica: Apresentar um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido
por pessoa jurídica de direito pú blico ou privado, comprovando a execuçã o satisfató ria do objeto da presente licitaçã o,
observando-se que tal (is) atestado (s) nã o seja (m) emitido (s) pela pró pria empresa ou por empresa do mesmo
grupo empresarial. O atestado deverá  conter as seguintes informaçõ es: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;
Descriçã o do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s);  Data de
emissã o; Assinatura e identificaçã o do signatá rio (nome e cargo ou função que exerce junto à  emitente).

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O custo estimado total da contrataçã o é  de R$ 1.721.792,77 (Um milhã o setecentos e vinte e um mil, setecentos e
noventa e dois reais e setenta e sete centavos), conforme apresentado anteriormente na tabela itens. 

11.2. Os preços inicialmente contratados sã o fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado em 11/02/2025.
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11.3.  Apó s  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serã o
reajustados, mediante a aplicaçã o, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e
concluídas apó s a ocorrência da anualidade.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataçã o correrã o à  conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Tangará  da Serra/MT.

12.2. Na licitaçã o para registro de preços nã o é  necessá rio indicar a dotaçã o orçamentá ria, que somente será  exigida 
para a formalizaçã o do contrato ou outro instrumento há bil.
Elaborado por:

(assinado digitalmente)
Eder Silva de Oliveira

Diretor de Gestã o do Complexo Hospitalar

De  Acord o:

(assinado digitalmente)
WELLINGTON ROSSITER BEZERRA

Secretá rio Municipal de Saú de

Ta ngará  da S er ra /MT,  11  d e  Feve re iro de  20 25
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ANEXO  II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

ESTUDO TÉCNI  CO PRELIMINAR  

REQUISITANTES: SECRETÁRIO DE SAÚDE: Wellington Rossiter Bezerra
DIRETOR DE GESTÃO HOSPITALAR: É der Silva Oliveira
OBJETO PRETENDIDO: Aquisiçã o de materiais e equipamentos hospitalares.

1. INFORMAÇÕES GERAIS

O  presente  estudo  té cnico  preliminar  (ETP)  consiste  na  primeira  etapa  do  planejamento  de  contrataçã o  que
caracteriza o interesse pú blico envolvido e a sua melhor soluçã o, visando fundamentar a elaboração do termo de
referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da Lei 14.133/2021. O objetivo principal é  estudar as necessidades
e identificar no mercado a melhor soluçã o para supri-las, em observâ ncia à s normas vigentes e aos princípios que
regem a Administraçã o Pú blica.

Conforme  preconiza  a  Lei  14.133/21,  em  seu  artigo  18,  a  etapa  preparató ria  do  processo  licitató rio
caracteriza-se pelo planejamento, compatibilizando-se com o plano anual de contrataçõ es, com as leis orçamentá rias,
sendo o espaço, momento e local adequado para abordar todas as consideraçõ es té cnicas, mercadoló gicas e de gestã o
que podem interferir na contrataçã o.

Logo, o termo de referência ou projeto bá sico será  elaborado pelo setor requisitante, conforme dispõ e o § 2º,
do art. 29, da Instruçã o Normativa nº 05/2017, a quem caberá  avaliar a pertinência de modificar ou nã o os Estudos
Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da temporalidade da contrataçã o.

§ 2º, Art. 29. Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Bá sico, a quem caberá
avaliar  a  pertinência  de  modificar  ou  nã o  os  Estudos  Preliminares  e  o  Gerenciamento  de  Risco,  a  depender  da
temporalidade da contrataçã o, observado o disposto no art. 23.

Art. 23. O ó rgã o ou entidade poderá  definir de forma diversa a formaçã o de equipe responsável pelo Planejamento das
Contrataçõ es quando contemplarem á rea té cnica específica em sua estrutura, observadas as disposiçõ es desta Seçã o
no que couber.

Em consonâ ncia com o disposto na legislação retro citada, o presente ETP objetiva tratar a necessidade apresentada
no Documento de Oficializaçã o da Demanda. À  vista disso, a seguir sã o apresentadas as peculiaridades a soluçã o que
se mostra mais adequada ao caso e as recomendaçõ es para a adequada instrução processual.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

A presente contrataçã o tem por finalidade a aquisiçã o de Materiais e Equipamentos Médico Hospitalar para
atender  à s  necessidades  de  reposição,  renovação,  padronizaçã o  e,  principalmente,  adequaçã o  dos  materiais  e
equipamento a demanda de atendimentos e serviços prestados pelo Hospital Municipal de Tangará  da Serra à  sua
populaçã o, usuá ria do serviço pú blico de saú de SUS. A pretensa aquisiçã o visa a substituiçã o dos bens deteriorados
pelo tempo e frequência de uso, assim como a sua padronizaçã o e adequaçã o.

Justifica-se a aquisiçã o em tela por se tratarem de produtos necessá rios e de grande importâ ncia para a
atividade de assistência hospitalar e ambulatorial. Trata-se de materiais e equipamentos médico-hospitalares de baixa
e média complexidade, tais  como: armá rios,  biombos,  balança digital  adulto e infantil,  cadeira de rodas, carro de
curativo,  carrinho  de  emergência,  maca,  mesa  mayo,  mesa  ginecoló gica,  mesa  para  exame  e  tratamento,  régua
antropomé trica,  bipap  (sistema  de  ventilaçã o  nã o  invasivo),  eletrocardió grafo,  Dea-desfribrilador,  foco  clínico,
lanterna  clínica,  otoscó pio,  oftalmoscó pio,  oxímetro  de  pulso,  ventilador  pulmonar,  sonar  portá til,  refletor,
ressuscitador, desfibrilador, monitor multiparâ metro, entre outros, descritos no item 3 deste ETP.
Justifica-se  também  pela  necessidade  de  nova  publicaçã o  referente  a  itens  fracassados  do  processo  licitató rio
nº6804/2024, Pregã o Eletrô nico nº041/2024.

Esta aquisiçã o ocupa um papel de destaque uma vez que preza pela qualidade e excelência dos serviços
ofertados aos seus usuá rios, por tratar-se de material de apoio à s atividades-fim e de equipamentos indispensáveis ao
funcionamento desta Instituição.  Isto posto, os benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a
salvaguarda da vida e  integridade física dos pacientes, servidores e colaboradores, além de proporcionar condiçõ es de
higiene e conforto nos locais de trabalho.

Destaca-se que esta aná lise teve como ponto de partida, as contrataçõ es anteriores do mesmo objeto,  os
desafios enfrentados e nos resultados alcançados, aliados as novas expectativas diante das atuais necessidades dos
serviços de assistência hospitalar.
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Nesse  sentido,  identificou-se  as  seguintes  alternativas disponíveis  no  mercado  como  a  aquisiçã o  e/ou
locaçã o de equipamentos encontrados para eventual contrataçã o.

Ademais,  a  referida  contrataçã o  sempre  foi  realizada  por  este  município,  mediante  a
modalidade/contrataçã o por pregã o eletrô nico, com o crité rio de julgamento o menor Preço, adjudicaçã o por ITEM,
através de sistema registro de preços adotados pela Secretaria Municipal de Administraçã o.

O  objeto  disposto  no  presente  estudo  foi  contratado  anteriormente  por  este  Ó rgã o  (PE  110/2022;  PE
084/2023;  PE 086/2023),  todavia,  o  prazo de vigência  do contrato/ata  de registro de preços  encerra em 17 de
outubro de 2024, de forma que é  indispensável promover referida contrataçã o em tempo há bil, para que o interesse
pú blico continue sendo satisfeito.

A contrataçã o consta no planejamento da Secretaria Municipal de Saú de - Fundo Municipal de Saú de por
meio dos setores demandantes tais como: Hospital Municipal, UPA, Atençã o Primá ria em Saú de, Centro de Saú de da
Mulher  e  Especialidades,  UNITAN,  CTA/SAE,  Gestã o  do  CAF,  CAPS/CAPSI,  SAMU,  Farmá cia  Municipal  Centro  de
Reabilitaçã o e Fisioterapia e Vigilâ ncia em Saú de.

3. QUANTITATIVO ESTIMADO - Art. 18, § 1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021

Por  tratar-se  de  instituição  hospitalar  com  sua  complexidade  de  processos,  diversidades  patoló gicas  e
rotatividade de pessoal/usuá rio, podem ocorrer oscilaçõ es drá sticas no fluxo de atendimento. Nesse sentido, nã o há
como determinar demandas fixas (o que corrobora com a opçã o para a modalidade pretendida). Entretanto, para a
aproximaçã o má xima da realidade de consumo e fazer uma estimativa suficiente, a equipe de planejamento utilizou
técnicas adequadas aos itens a serem adquiridos, com base nos seguintes parâ metros:
I. Quantitativos de processo licitató rio anterior  (PE 110/2022; PE 084/2023) que fora projetado para cobrir as

demandas para 12 meses e que se mostrou insuficiente em funçã o da demanda;
II. Aná lise crítica obtidos por meio de sistema interno de controle de manutençã o contidas no Cá lculo de Demanda e

na prediçã o de uso desses materiais numa situaçã o de ocupaçã o hospitalar má xima;
III. Cá lculo da média de atendimentos realizados nos ú ltimos 12 meses e um excedente de 25 a 50% de margem de

segurança a depender da oscilaçã o, sendo registrada a justificativa do incremento. Além disso, foi considerado o
incremento nas atividades incorporadas a essa instituiçã o (Centro Cirú rgico e Unidade de Terapia Intensiva) em
2023 em comparaçã o ao ano de 2022, estes incrementos foram justificados em razão do campo específico.

IV. Na  consulta  aos  diversos  setores  té cnicos  sobre  a  necessidade  de  inclusã o/exclusã o  de  itens  e  revisão  das
quantidades/item.

A memó ria de cá lculo que justifica a quantidade designada para cada item considerou a estimativa, conforme
tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

1

ARMÁ RIO VITRINE 2 PORTAS: COM FECHADURA CILINDRICA PORTAS, LATE-
RAIS E 4 PRATELEIRAS EM VIDRO TRANSPARENTE DE 4 MM. ESTRUTURA EM
CHAPA DE NO MINIMO 1,5 MM, FUNDO E TETO EM CHAPA DE NO MINIMO
0,75 MM, TOTALMENTE PINTADO E PÉ S EM TUBO COM MEDIDAS APROXIMA-
DAS DE 30X30X1,20 MM COM PONTEIRAS DE BORRACHA - DIMENSÃ O APRO-
XIMADA DO ARMÁ RIO: 0,65X0,40X1,45 M - DIMENSÃ O TOTAL APROXIMADA:
0,65X0,40X1,65 M (LXPXA). NA COR BRANCA.

UN 34 1.254,01 42.636,34

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

2

BIOMBO TRIPLO.  ESTRUTURA EM TUBO DE NO MINIMO 3/4 X 1.2, MEDINDO
APROXIMADAMENTE: 1,80 X 1,90 ABERTO E 0,60 FECHADO, PINTURA EPOXI
COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, PÉ S COM PONTEIRAS DE BORRACHA E
RODÍZIOS NAS LATERAIS. TECIDO: LONA CRUA.

UN 44 557,40 24.525,60

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

3

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂ NICA.CAMA HOSPITALAR COM MOVI-
MENTOS: ELEVAÇÃ O DORSAL, FOWLER, SEMI-FOWLER, FLEXÃ O DE PERNAS,
CARDÍACO E SENTADO, REGULAGEM DE ALTURA (0,53X70). ACIONAMENTO
ATRAVÉ S DE MANIVELAS. ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM TRATAMEN-
TO ANTIFERRUGINOSO E ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁ TICA EM
EPÓ XI-PÓ  NA COR BRANCA. CABECEIRAS REMOVÍVEIS EM MATERIAL INJETA-
DO DECORATIVO. GRADES LATERAIS MATERIAL TERMOPLASTICO INJETADO.
RODÍZIOS DE 3″ SENDO DOIS COM FREIOS EM DIAGONAL. CAPACIDADE MÁ XI-
MA ACIMA DE 130KG. DIMENSÕ ES Ú TEIS: 1,90 X 0,90.

UN 20 7.602,30 152.046,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

4 CARRO DE EMERGÊ NCIA E MEDICAMENTOS: COM TAMPO SUPERIOR EM CHA-
PA DE AÇO INOX COM VARANDA EM TODA VOLTA PARA EVITAR A QUEDA DE
AMPOLAGEM E OUTROS. PARTE INFERIOR CONSTRUÍDA COM CHAPA DE AÇO,
NO MINIMO 4 GAVETAS E PARTE POSTERIOR COM UM ARMÁ RIO COM CHAVE
E UMA PRATELEIRA INTERNA. TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO,  ACABA-
MENTO EM PINTURA ELETROSTÁ TICA A PÓ , COM RESINA EPÓ XI-POLIÉ STER
E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊ NCIA QUÍMICA E MECÂ NI-
CA. CABO DE LOCOMOÇÃ O CROMADO E MONTADO SOBRE RODAS DE Ø 3”.

UN 21 4.579,89 96.177,69

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

35

https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

ACOMPANHA TÁ BUA DE MASSAGEM CARDÍACA. DIMENSÕ ES APROXIMADAS:
0,45 X 0,80 X 0.80M.  GARANTIA MINIMA DE 01 ANO CONTRA DEFEITOS DE
FABRICAÇÃ O.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

5

CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA SUJA COM TAMPA (FIBERGLASS). ES-
PECIFICAÇÕ ES MINIMAS: CARRO PARA TRANSPORTE DE ROUPA SUJA; CONS-
TRUÍDO EM FIBERGLASS  RESISTENTE,  PROVIDO DE  DRENO;  COM  TAMPA;
MONTADO  SOBRE  RODÍZIOS  COM  DIÂ METRO  APROXIMADO  DE  1,25MM,
ALÇA, PÁ RACHOQUE DE BORRACHA EM TODA A VOLTA; DIMENSÕ ES APROXI-
MADAS: 0,90X0,60X0,80M. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO PARA DEFEITO DE
FABRICAÇÃ O.

UN 6 3.703,25 22.219,50

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

6

ELETROCARDIOGRAFO - PORTATIL, MULTICANAIS, COM 12 DERIVACOES,COM
SENSIBILIDADE DE GANHO, VARIACAO DE SENSIBILIDADE NO MINIMO PARA
5, 10 E 20MM/MV,VELOCIDADE DE REGISTRO 25 E 50MM/S, MUDANCA DE
DERIVACOES AUTOMATICA E MANUAL,FILTRO PARA 60HZ E PARA TREMOR
MUSCULAR, COM POSSIBILIDADE DE CAPTACAO DE QUALQUER DERIVACAO
PRECORDIAL,SINAL DE CALIBRACAO DE 1MV,TELA DE CRISTAL LIQUIDO, IM-
PRESSORA INTEGRADO AO APARELHO, COM REGISTRO EM PAPEL TERMO-
SENSIVEL POR CABECA TERMICA DE ALTA RESOLUCAO, TECNOLOGIA DIGI-
TAL DE PROCESSAMENTO, INDICANDO FREQUENCIA CARDIACA, GANHO, VE-
LOCIDADE, DERIVACAO,PROTECAO CONTRA DESCARGA DE DESFIBRILADOR
E BISTURI ELETRICO,COM POSSIBILIDADE DE COMUNICACAO COM COMPU-
TADOR ATRAVES DE CABO USB, POSSUIR MEMORIA INTERNA, EXPORTAR AR-
QUIVOS EM FORMATO PDF,ALIMENTACAO 110/220 VOLTS - 60HZ,ACOMPA-
NHA: CABO DE FORCA PADRAO ABNT, 02 (DOIS) CABOS PACIENTE COMPLE-
TOS ORIGINAIS DO FABRICANTE COM 10 VIAS, COM ELETRODOS PRECORDI-
AIS  E  PERIFERICOS,  02  (DOIS)  KITS  DE  PAPEL  E  02  (DOIS)  FRACOS  DE
GEL,MANUAIS DE OPERACAO E MANUTENCAO, 01 (UM) DE GARANTIA PARA
PECAS E SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA EM MATO GROSSO,
INSTALACAO E TREINAMENTO, APARELHO EM CONFORMIDADE COM A NBR/
IEC 601.1, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

UN 23 6.205,00 142.715,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

7

MACA CLÍNICA DE TRANSPORTE, MATERIAL AÇO INOXIDÁ VEL, TIPO CARRO
MACA  ELEVAÇÃO  POR MANIVELA, ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE PINTURA
EPÓ XI, ACABAMENTO DAS RODAS RODAS TERMOPLÁ STICA, RODAS 4 RODÍ-
ZIOS 8´, SENDO 2 COM FREIO, COMPRIMENTO ATÉ 1,90 M, LARGURA CERCA
DE 0,80 M, CAPACIDADE DE CARGA ATÉ  150 KG, COLCHÃ O IMPERMEAVEL E
LAVAVEL. COMPONENTES SUPORTE SORO REMOVÍVEL, 01 SUPORTE PARA CI-
LINDRO DE O2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRADES ESCAMOTEÁ VEIS

 UN 32 7.366,00 235.712,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

8

MESA PARA EXAME / TRATAMENTO - COM ESTRUTURA EM TUBOS DE ACO
DE 1 1/4¨ DE DIAMETRO E 1,20 MM ESPESSURA, PES PROTEGIDOS POR PON-
TEIRAS DE BORRACHA RESISTENTE DE ESPESSURA APROXIMADA 5 M E AL-
TURA 5 CM,,  LEITO EM CHAPA INOXIDAVEL, COM ESTOFADO EM COURVIN
LAVAVELE IMPERMEAVEL, COM CABECEIRA MOVEL COM SISTEMA DE SUS-
PENSAO MANUAL, SUPORTE DE ACO INOX PARA USO DE PAPEL LENCOL,RE-
MOVIVEL E COM ACABAMENTO POLIDO,, DIMENSOES: 1,80 X 0,60 X 0,80 ME-
TROS.

UN 4 1.839,00 7.356,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

9

MOCHO: ELEVAÇÃ O DO ASSENTO A GÁ S ATRAVÉ S DE ALAVANCA NA BASE DO
ASSENTO;  ALTURA  REGULÁ VEL;  ENCOSTO  ANATÔ MICO  COM  AJUSTE  DE
APROXIMAÇÃ O; BASE COM 05 RODÍZIOS; ESTOFAMENTO COM BASE RÍGIDA E
RESISTENTE;  ESPUMA  DE  DENSIDADE  CONTROLADA;  REVESTIMENTO  EM
PVC SEM COSTURAS; ASSENTO REDONDO COM ACABAMENTO LISO COM CAN-
TOS ARREDONDADOS.  GARANTIA MINIMA DE 01 ANO CONTRA DEFEITO DE
FABRICAÇÃ O.

UN 39 1.128,83 44.024,37

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

10 CENTRÍFUGA LABORATORIAL COM CONTROLE ELETRÔ NICO MICROPROCES-
SADO QUE ALÉ M DE MANTER A ROTAÇÃ O EM VALORES PRECISOS, TAMBÉ M
FORNECE UM DIAGNÓ STICO DE FALHAS COMPLETO QUE PODE SER VISUALI-
ZADO NO DISPLAY GRÁ FICO DO PAINEL; COM SISTEMA DO MOTOR É  TIPO
“BRUSHLESS” (SEM ESCOVAS) QUE PROPORCIONA PRECISÃ O, ESTABILIDADE
E ELIMINA O DESGASTE,  REDUZINDO O RUÍDO OPERACIONAL; CARCAÇA E
PAINÉ IS DE PLÁ STICO DE ALTO IMPACTO, E INTERNAMENTE É  REVESTIDA
EM CHAPA DE AÇO, COM TAMPA DE PLÁ STICO DE ALTO IMPACTO E ALUMÍ-
NIO PARA MAIOR LEVEZA NA HORA DA ABERTURA; COM DA TAMPA DURAN-
TE A OPERAÇÃ O COM SENSORIAMENTO DE SEGURANÇA; COM INDICADOR DE
FIM DE PROCESSO; RAMPAS DE ACELERAÇÃ O E FRENAGEM DO ROTOR PARA

UNID 3 6.793,33 20.379,99
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ATUAÇÃ O DO FREIO;  TEMPORIZADOR  PARA MELHOR CONTROLE  DO PRO-
CESSO,  TECLADO TOUCH  E AVISO SONORO AO FINAL  DO PROCESSO;  COM
PROGRAMAS E PAINEL FRONTAL ELEVADO COM UM DISPLAY GRÁ FICO ONDE
É  POSSÍVEL VISUALIZAR TODAS AS FUNÇÕ ES ESTABELECIDAS NO EQUIPA-
MENTO.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

11 CONSULTÓ RIO  ODONTOLÓ GICO  COM  DESENHO  COMPACTO,TUBULAÇÕ ES
EMBUTIDAS E ACABAMENTO SEM FRESTAS DE ALTA RESISTÊ NCIA, DESIGN
MODERNO COM LINHAS ARREDONDADAS, SEM RANHURAS E CANTOS VIVOS.
COMPOSTO POR CADEIRA ODONTOLÓ GICA, ACOMPANHA 02 MOCHOS A GÁ S
COM 5 RODÍZIOS DUPLOS. EQUIPO ODONTOLÓ GICO ACOPLADO EM "T", UNI-
DADE  AUXILIAR  E  REFLETOR  ODONTOLÓ GICO.  CONFORME  AS  SEGUINTES
DESCRIÇÕ ES:  CADEIRA ODONTOLÓ GICA:  ESTRUTURA EM AÇO;   CORPO DA
UNIDADE CONSTRUIDO EM AÇO MACIÇO, COM TRATAMENTO ANTICORROSI-
VO, CORPO REVESTIDO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO. MOVIMENTO
SINCRONIZADOS  DE POSIÇÃ O  DE  TRABALHO /VOLTA  ZERO/Ú LTIMA  POSI-
ÇÃ O  DE  TRABALHO  PROGRAMÁ VEIS  TOTALMENTE  AUTOMÁ TICOS;  MOVI-
MENTO SILENCIOSO E SUAVE QUE RESPEITEM OS MOVIMENTOS NATURAIS
DO CORPO HUMANO; ASSENTO E ENCOSTO COM MOVIMENTOS DE SUBIDA E
DESCIDA; SISTEMA PANTOGRÁ FICO DE ELEVAÇÃ O; SISTEMA ANTIESMAGA-
MENTO COM PARADA AUTOMÁ TICA DE TODOS OS MOVIMENTOS QUANDO
HOUVER  QUALQUER  OBSTRUÇÃ O  SOB  A  CADEIRA;  ENCOSTO  DE  CABEÇA
ANATÔ MICO, BI-ARTICULADO, SISTEMA FUSO, COM REGULAGEM DE ALTURA,
COM MOVIMENTO ANTERIOR,  POSTERIOR E LONGITUDINAL,  COM BOTÕ ES
DE AJUSTE POR ROSCA OU BOTÃ O COM ACABAMENTO DELICADO, SEM USO
DE AJUSTE POR GRAMPOLAS OU SISTEMA RUDIMENTAR COM PONTAS E QUI-
NAS VIVAS; BRAÇOS DIREITO E ESQUERDO COM ACABAMENTO ARREDONDA-
DO, SENDO UM ESCAMOTEÁ VEL COM ABERTURA LATERAL DIREITA REBATÍ-
VEL. PROTAÇÃ O NOS CALCANHARES COM CAPA PROTETORA LAVÁ VEL. QUE
PERMITA FÁ CIL ACESSO PELO PACIENTE,  DE FÁ CIL LIMPEZA E DESINFEC-
ÇÃ O; ACENDIMENTO DO REFLETOR NO PEDAL DE COMANDO; PEDAL DE CO-
MANDO MÓ VEL E ADERENTE  AO PISO,  MULTIFUNCIONAL QUE ACIONE AS
FUNÇÕ ES DA CADEIRA, REFLETOR E ROTAÇÃ O DAS PONTAS COM FACILIDA-
DE  E  ERGONOMIA.  :  CADEIRA  ODONTOLÓ GICA,COM  MOVIMENTOS  AUTO-
MÁ TICOS E AMBIDESTRA (ATENDE A DESTROS E CANHOTOS)O PEDAL DE CO-
MANDO NÃ O PODE SER FIXO NA BASE DA CADEIRA, POIS NÃ O PERMITE LI-
BERDADE  DE  MOVIMENTO  E  SEU  MELHOR  POSICIONAMENTO  ERGONO-
MÉ TRICO  PELO  PROFISSIONAL.  ACIONAMENTO  POR  MOTORREDUTOR
ELÉ TRICO (24VCC) E CAIXA DE DISTRIBUIÇÃ O INTEGRADA. BASE DA CADEI-
RA EM CHAPA DE AÇO MAÇIÇA 3/8 (POLEGADAS) DE ESPESSURA, COM PER-
FEITA  ESTABILIDADE,  QUE  NÃ O  CAUSEM  INSEGURANÇA  AO  PACIENTE  E
PROFISSIONAL DEVIDO INSTABILIDADE E QUE NÃ O NECESSITEM DE FIXA-
ÇÃ O  AO  PISO  PARA  GARANTIR  ESTABILIDADE.  TOTALMENTE  PROTEGIDA
POR  MATERIAL  ANTIDERRAPANTE;  SUPERFÍCIES  METÁ LICAS  COM BANHO
DE  PROTEÇÃ O  CONTRA  ANTI-OXIDAÇÃ O,  TRANSFORMADOR DE 12V PARA
ALIMENTAÇÃ O DO REFLETOR; ESTOFAMENTO DE ESPUMA INJETADA EXTRA-
MACIO, REVESTIDO EM 100% PVC-LAVÁ VEL E SEM COSTURA, NA COR AZUL
SIDERAL PARA APROXIMAÇÃ O AO AZUL PADRONIZADO NO GUIA DE SINALI-
ZAÇÃ O E IDENTIDADE VISUAL  - MINISTÉ RIO DA SAÚ DE (POLICROMIA C100,
M70, Y0, K0) PARA PADRONIZAÇÃ O DA IDENTIDADE VISUAL DOS CONSULTÓ -
RIOS NA ATENÇÃ O BÁ SICA DE SAÚ DE; ENCOSTO REBATÍVEL COM LINHAS AR-
REDONDADAS, COM CURVATURA ANATÔ MICA (LARGURA DE 60 CM) E APOIO
LOMBAR; EQUIPO ODONTOLÓ GICO EM “T”: COM BRAÇOS ARTICULADO COM
MOVIMENTO HORIZONTAL E VERTICAL; COM AJUSTE DE ALTURA MANUAL;
MESA  COM BANDEJA  EM AÇO  INOXIDÁ VEL  SEM BORDA  COM NO MÍNIMO
30X30CM DE MEDIDA SISTEMA, DE TRAVAMENTO MANUAL; SELEÇÃ O AUTO-
MÁ TICA  DAS  PONTAS,  CONTROLADA  POR  UM  BLOCO  DE  ACIONAMENTO
PNEUMÁ TICO; SUPORTE DE PONTAS INTEGRADOS A MESA E ESCALONADO;
POSSUA SISTEMA DE REGULAGEM DO AR E DA Á GUA DOS INSTRUMENTOS NA
PARTE EXTERNA E QUE PERMITA A REGULAGEM PELO PRÓ PRIO PROFISISO-
NAL DA SAÚ DE BUCAL;  ALMA ESTRUTURAL EM AÇO;  CORPO E CAPAS EM
ABS; BANDEJA EM AÇO INOX COM 4(QUATRO) TERMINAIS; TERMINAL PRA
MICROMOTOR  SEM SPRAY; DOIS(2)  TERMINAIS PARA ALTA ROTAÇÃ O; SE-
RINGA TRÍPLICE; MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS. UNIDADE AUXILI-
AR ODONTOLÓ GICA: ACOPLADA À  CADEIRA, COM CUBA DE CUSPIDEIRA EM
PORCELANA E QUE PERMITA AUTOCLAVAGEM, ACOPLADA ACADEIRA, COM
COMANDOS ELÉ TRICOS PARA A VAZÃ O DE Á GUA NA BACIA,CUBA DA CUSPI-
DEIRA  REDONDA,  COM  DIAMETRO  DE  220MM  REMOVIVEL  PROPORCIONA
UMA PERFEITA DESINFECÇÃ O FORMAS ARREDONDADAS (DESCARTÁ VEL DA
UNIDADE DO CORPO);  SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃ O DE Á GUA QUE
PERMITE UM AJUSTE FINO DO FLUXO DE Á GUA DA BACIA. CONDUTORES DE
Á GUA QUE BANHAM A CUBA CONSTRUÍDOS EM AÇO INOX, REMOVÍVEIS E AU-

UN 16 38.464,60 615.433,60
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TOCLAVÁ VEIS, RALO PARA RETENÇÃ O DE SÓ LIDOS. PORTA-COPOS; ABERTU-
RA LATERAL E REMOVÍVEL; CORPO SUPERIOR DA UNIDADE, COM LOCALIZA-
ÇÃ O ADEQUADA PARA MELHOR POSIÇÃ O DE CUSPIR, PRIORIZANDO A ERGO-
NOMIA. MANGUEIRAS ARREDONDADAS, LEVES, FLEXÍVEIS, E ENGATE RÁ PI-
DO QUE CONECTAM E DESCONECTAM FACILMENTE SEM A NECESSIDADE DE
FERRAMENTAS. RALO SEPARADOR DE DETRITOS; COM DUAS PONTAS DE SU-
GADORES, REBATÍVEIS COM GIRO  DE 45°; SUPORTE DE PONTAS; SEPARADOR
DE DETRITOS E TELA DE AÇO INOX NA MANGUEIRA DE SUCÇÃ O; CAIXA DE
ESGOTOS COM RESPIRO E ABAFADOR DE RUÍDOS; TUBULAÇÃ O DE ESGOTO
TOTALMENTE EMBUTIDAS NA CADEIRA SUPORTE DA UNIDADE EM AÇO PIN-
TADO. REFLETOR ODONTOLÓ GICO: MONOFOCAL, ACOPLADO AO BRAÇO VER-
TICAL ARTICULADO E FIXADO À  CADEIRA; CABEÇOTE COM DUPLO PUXADOR
INCORPORADO; ESPELHO MULTIFACETADO COM TRATAMENTO MULTICOA-
TING; CAMPO DE ILUMINAÇAO DE 8 X 12A 70 CM DE DISTÂ NCIA COM 25.000
LUX; PERMITA REGULAGEM DA INTENSIDADE DA LUZ (25.000 A 6.000 LUX)
ESPELHO EM POLICARBONATO TRANSPARENTE; LIGA E DELIGA AUTOMÁ TI-
CO COM OS MOVIMENTOS DA CADEIRA E TAMBÉ M ACIONADO PELO PEDAL
DE COMANDO; LUZ HALÓ GENA FRIA (BRANCA NEUTRA) DE 12V X 55W; FUSÍ-
VEL DE PROTEÇÃ O DE 6A. BOTÃ O DE LIGA E DESLIGA E SLOT DO FUSÍVEL DE
FÁ CIL ACESSO NA LATERAL DA BASE DA CADEIRA. OBSERVAÇÕ ES: DEVERÁ
APRESENTAR CATÁ LOGO OFICIAL DO PRODUTO COM ILUSTRAÇÃ O COLORI-
DA E DADOS TÉ CNICOS (NÃ O SERÁ  ACEITO FOTOCÓ PIAS EM ESCALA DE CIN-
ZA),  OBRIGATORIAMENTE  APRESENTAR  LINK VÁ LIDO DO SITE DO FABRI-
CANTE OU REVENDA OFICIAL ONDE SE POSSA COMPROVAR AS IINFORMA-
ÇÕ ES DO PRODUTO OFERTADO SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃ O.  DEVERÁ
APRESENTAR GARANTIA DE NO MÍNIMO 01(UM) ANO DIRETAMENTE COM A
LICITANTE.  DEVERÁ  POSSUI REDE DE ASSISTÊ NCIA TÉ CNICA ACESSÍVEL NO
TERRITÓ RIO NACIONAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃ O.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

 12
FECHADURA ESPECIAL - TECNOLOGIA: BIOMETRICA; ACIONAMENTO: BIOME-
TRIA, CARTAO PROXIMIDADE, TECLADO SENHA; NO MÍNIMO 100 ACESSOS,
ALIMENTACAO: PILHAS AA .

 UN  10 2.155,90 21.559,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

13

CAMARA PORTATIL PARA TRANSPORTE DE IMUNOLÓ GICOS, COM AS SEGUIN-
TES ESPECIFICAÇÕ ES: CAMARA PARA CONSERVAÇÃ O DE VACINAS E OUTROS
MATÉ RIAS  TERMOLABEIS  HORIZONTAL,  CAPACIDADE  MÍNIMA  15  LITROS;
TEMPERATURA DE2ºC A 8ºC CONTROLADA A HOMOGÊ NEA, REFRIGERAÇÃ O
POR COMPRESSOR HERMÉ TICO, SELADO, DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA,
COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃ O FORÇADO A AR, GARANTINDO MAIOR HOMO-
GENEIDADE NA TEMPERATURA INTERNA. EQUIPADO COM PUXADOR PORTÁ -
TIO RETRÁ TIL E ROINHAS, SISTEMA DE ALARME, BATERIA INTERNA RECAR-
REGÁ VEL PARA MANTER AS FUNÇOES POR NO MÍMINO 8 HORAS NA FALTA
DE ENERGIA ELETRICA, TOMADA CONVENCIONAL E VEICULAR DE 12/24 V.

 UN 5 8.585,00 42.925,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

14 HOMOGENEIZADOR DE BOLSA DE SANGUE HOMOGENEIZADOR PARA BOLSAS
DE  SANGUE  COMPOGUARD  COMPLETE  HOMOGENEIZADOR  AUTOMÁ TICO
PARA BOLSAS DE SANGUE DURANTE A COLETA. BANDEJA AMPLA, FLEXIBILI-
DADE  PARA  UTILIZAÇÃ O  DE  DIVERSOS  TIPOS  DE  BOLSAS,  COM  SUPORTE
PARA FILTRO “IN LINE”; BALANÇA COM TARA AUTOMÁ TICA E CAPACIDADE
PARA ATÉ  1000G; PERMITE PROGRAMAÇÃ O DO VOLUME DE SANGUE À  SER
COLETADO DE 100 A 650 ML; DISPLAY DIGITAL, COM SISTEMA QUE PODE
SER ACIONADO PARA REDUÇÃ O DO CONSUMO DE ENERGIA (RECOMENDADO
QUANDO UTILIZADO COM BATERIA).  POSSUI INDICADORES  DE TEMPO  DE
COLETA,  VOLUME COLETADO (ML),  PESO (G),  HORA,  DATA,  VOLUME PRO-
GRAMADO, BARRA INDICADORA QUE MOSTRA O PROGRESSO DA DOAÇÃ O EM
PORCENTAGEM, NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, INDICADOR QUE O EQUIPA-
MENTO ESTÁ  CONECTADO À  REDE ELÉ TRICA; ALARME VISUAL E SONORO
PARA FINAL DE COLETA E FLUXO BAIXO; "CLAMP" CORTA FLUXO COM SISTE-
MA DE SEGURANÇA QUE ALÉ M DE BLOQUEAR O FLUXO DE SANGUE QUANDO
É  ATINGIDO O VOLUME  DE SANGUE PROGRAMADO,  IMPEDE  QUE O TUBO
SEJA RETIRADO DURANTE A COLETA; PERMITE A UTILIZAÇÃ O DE LEITOR DE
CÓ DIGO DE BARRAS “AUTO-SENSE”, FACILMENTE ACIONADO PELO POSICIO-
NAMENTO DO CÓ DIGO A SER IDENTIFICADO, SEM NECESSIDADE DE ACIONA-
MENTO DE COMANDOS ADICIONAIS. REALIZA A LEITURA DE DIVERSOS TIPOS
DE CÓ DIGOS DE BARRAS, CODABAR, CODE 128, CODE 39 ENTRE OUTROS; SIS-
TEMA  DE  COMUNICAÇÃ O  DE DADOS  POR  CABO OU  SEM FIO -  RADIOFRE-
QÜ Ê NCIA (OPCIONAL),  SOFTWARE DE COMUNICAÇÃ O EM AMBIENTE WIN-
DOWS (OPCIONAL  – DONATIONMASTER)  PARA GERENCIAMENTO DOS DA-
DOS  DA  COLETA,  QUE  FORNECE  INFORMAÇÕ ES  ATRAVÉ S  DO  LEITOR  DE
CÓ DIGO DE BARRAS, DOS VÍNCULOS DE CÓ DIGOS DAS BOLSAS, AMOSTRAS DO
DOADOR, PESO OU VOLUME, TEMPO DE COLETA, TIPO DE BOLSA, REAÇÕ ES

UNID 2 2.666,33 5.332,66
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ADVERSAS, QUANTIDADE DE TUBOS, DATA DA COLETA, CÓ DIGO DO OPERA-
DOR, CONFORME A NECESSIDADE DO CLIENTE; OTIMIZADO PARA INTERFA-
CEAMENTO. POSSUI SAÍDA SERIAL RS 485, POSSUI MALETA PARA TRANSPOR-
TE (OPCIONAL), TRANSFORMÁ VEL EM BANCADA PARA SUPORTE DO EQUIPA-
MENTO; POSSUI ENTRADA PARA UMA BATERIA EXTERNA RECARREGÁ VEL;
POSSIBILIDADE DE CRIAR ATÉ  50 PROGRAMAS DIFERENTES PARA COLETA;
EQUIPADO COM UMA HASTE TELESCÓ PICA “GOOSENECK” COM AS SEGUIN-
TES CARACTERÍSTICAS:  1.  “MONITOR  DO DOADOR”,  COM PRÉ -ALARME DE
FLUXO BAIXO: DISPLAY QUE INDICA O FLUXO BAIXO DO DOADOR E BARRA
QUE MOSTRA O PROGRESSO DE SUA DOAÇÃ O EM PERCENTUAL (%) 2. PAINEL
DE OPERAÇÃ O PARA PREVENÇÃ O DE ESFORÇO REPETITIVO (LER), COM CO-
MANDOS BÁ SICOS DE FÁ CIL ACESSO SEM A NECESSIDADE DO OPERADOR SE
CURVAR PARA ACIONAR AS TECLAS DE FUNÇÃ O: INÍCIO, PAUSA, “CLAMPA” E
FIM DE COLETA 3. SUPORTE PARA LEITOR DE CÓ DIGOS DE BARRAS QUE PER-
MITE A LEITURA DOS CÓ DIGOS SEM A NECESSIDADE DO OPERADOR SE CUR-
VAR 4. LUZ INDICADORA DOS ALARMES DE FIM DE COLETA E BAIXO FLUXO
DO DOADOR NA EXTREMIDADE DA HASTE. 5. MÓ DULO DE SELAGEM PARA
TUBOS DE PVC GRAU MÉ DICO ATRAVÉ S DE GERADOR DE RÁ DIO FREQUÊ NCIA
POR ALICATE MANUAL DE SELAGEM. SELAGEM DE TUBOS COM DIÂ METRO
ENTRE 3 E 4,5 MM E ESPESSURA DE PAREDE NO MÁ XIMO 0,75MM. ALIMEN-
TAÇÃ O: FONTE AUTOMÁ TICA 110/240 VAC – 50/60 HZ ACESSÓ RIOS: • PEÇA
FIXA “DECT”, SISTEMA WIRELESS, PARA USO EM REDE SEM CABOS • CONVER-
SOR RS 485, PARA MONTAGEM DE REDE COM CABOS • LEITOR DE CÓ DIGOS
DE  BARRAS  COM  FUNÇÃ O  DE  LEITURA  AUTOMÁ TICA  “AUTO  SENSE”  •
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE DADOS DONATIONMASTER • MALETA
DE TRANSPORTE COM FUNÇÃ O SUPORTE PARA O HOMOGENEIZADOR • BA-
TERIA RECARREGÁ VEL

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

15

AUTOCLAVE  DE  BANCADA  ODONTOLOGICA.  EQUIPAMENTO  PRODUZIDO
DENTRO  DOS  MAIS  RIGIDOS  PADROES  DE  QUALIDADE,  COM  SISTEMA  DE
RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A NORMA NBR ISO 13485. TODOS OS VASOS
DE PRESSAO POSSUEM REGISTRO CONFORME PORTARIA INMETRO N° 255
DE 29/05/2014. FACIL MANUSEIO. DESIGN MODERNO. DIGITAL COM DISPLAY
DE LCD. BIVOLT AUTOMATICO – 127/220V. QUE PERMITE SER UTILIZADO EM
REDES ELETRICAS COM VARIAÇOES ENTRE 95 ATE 254V. 6 PROGRAMAS: INS-
TRUMENTAL EMBALADO / INSTRUMENTAL. DESEMBALADO / PLASTICOS E
ALGODAO / KIT CIRURGICO E TECIDOS / LIQUIDOS / SECAGEM EXTRA. DESA-
CELERAÇAO E DESPRESSURIZAÇAO AUTOMATICA.  CAPACIDADE 21 LITROS.
TECLADO DE CONTROLE.  TAMPA EM AÇO INOX QUE FACILITA A LIMPEZA.
COM 2 BANDEJAS EM ALUMINIO ANODIZADO. SECAGEM ULTRA EFICIENTE
COM PORTA FECHADA. CONTA COM 27 SISTEMAS DE SEGURANÇA ENTRE OS
QUAIS CHAVE E TRAVA DA PORTA, SISTEMA ELETRONICO DE CRUZAMENTO
DE DADOS E SISTEMA ELETRONICO DE CONTROLE DE POTENCIA.

UN 30 5.567,95 167.038,50

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

16

SONAR PORTÁ TIL COM DOPPLER: APARELHO PARA DETECTAR BATIMENTOS
CARDÍACOS FETAIS NA FAIXA DE 50 A 210BPM, UTILIZADO DURANTE TODA
A GESTAÇÃ O E O TRABALHO DE PARTO. DEVERÁ  SER COMPACTO, DIGITAL,
CONSTRUÍDO EM AÇO COM PINTURA EM EPOXI OU OUTRO MATERIAL COM-
PATÍVEL.  COM VISIBILIDADE ADEQUADA DOS BATIMEN-TOS CARDÍACOS E
LÂ MPADA  DE  PULSO,  DOTADO  DE  INDICADOR  DE  SEGURANÇA  DE  SINAL,
CONTAGEM  MANUAL  PERMITINDO  QUE  O  CONTROLE  SEJA  CONFIRMADO,
BOTÃ O DE IMOBILIZAÇÃ O DO VISOR, DEVENDO MANTER A FCF (FREQÜ Ê NCIA
CARDÍACA FETAL), ENQUANTO ANOTADA. Á UDIO SUPERIOR COM DOPPLER
PULSÁ TIL DOTADO DE SOM AVANÇADO NO AUTO FALANTE E CONTROLE DE
VOLUME DIGITAL. PESO APROXIMADO DE 2,5 KG (DOIS QUILOS E MEIO), IN-
CLUINDO A BATERIA. ACESSÓ RIOS 01 (UM) TRANSDUTOR, 01 (UM) CABO DE
FORÇA, 01 (UMA) CAPA. TENSÃ O 110/220 VOLTS. FONTE AC/DC AUTO-MÁ TI-
CO – DC – 12 VOLTS – BATERIA RECARREGÁ VEL INCORPORADA. IDENTIFICA-
ÇÃ O:- NO CORPO DO APARELHO DEVERÁ  CONTER DE FORMA LEGÍVEL E PER-
MANENTE,  A MARCA DO FABRICANTE.  GARANTIA DE NO MINIMO 01(UM)
ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS E DEFEITO DE FABRICAÇÃ O; REGISTRO DO MI-
NISTÉ RIO DA SAÚ DE.  MANUAL DE INSTRU-ÇÕ ES EM PORTUGUÊ S.

UN 41 358,25 14.688,25

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

17

BIOMBO RETO 1800X800X2MM COM VISOR PLUMBÍFERO, BIOMBO DE PRO-
TEÇÃ O PLUMBÍFERA (CHUMBO) RETO DE 2MM, CONSTRUÍDO COM ESTRUTU-
RA DE ALUMÍNIO E ACABAMENTO EM MDF BRANCO, COM VISOR DE VIDRO
PLUMBÍFERO DE 10 X 15 CM. MONTADO SOBRE RODÍZIOS. DIMENSÕ ES: AL-
TURA  -  180  CM;  LARGURA  80  CM  GRUPO:  BIOMBOS  MÓ VEIS  ALTURA:
1800MMLARGURA: 800MM COMPRIMENTO: 420MM PESO BRUTO: 77.000 KG
PESO LÍQUIDO: 69.000 KG

UN 2 5.915,53 11.831,06
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

18

RÉ GUA  DE  GASES  MEDICINAIS  (ASSISTÊ NCIA  RESPIRATÓ RIA  DE  PAREDE).
MATERIAL:  ALUMÍNIO  COM  PINTURA  ELETROSTÁ TICA  A  PÓ .  ABERTURA
FRONTAL BASCULANTE. 04 (QUATRO) PONTOS DE GASES. 04 (QUATRO) PON-
TOS DE ENERGIA NO MÍNIMO.

UN 2 2.074,88 4.149,76

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

19

APARELHO DE PRESSÃ O  ARTERIAL ESFIGMOMANÔ METRO PEDESTAL  COM
RODÍZIOS PREMIUM ADULTO BRAÇADEIRA TAMANHO ADULTO MONTAGEM
EM PEDESTAL DE ALTURAAJUSTÁ VEL COM 05 RODÍZIOS POSSUI COMPARTI-
MENTO P/ ARMAZENAMENTO SEGURO DO SISTEMA DE INFLAÇÃ O ESCALA
AMPLA DE FÁ CIL LEITURA LIVRE DE MERCÚ RIO VERIFICADO, CALIBRADO E
APROVADO PELO INMETRO EQUIPAMENTO REGISTRADO NA ANVISA.

UN 20 884,63 17.692,60

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

20

PRANCHA  DE RESGATE  E  IMOBILIZACAO DOBRAVELPRINCIPAIS  CARACTE-
RISTICAS:- DESENVOLVIDA PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES COM SUS-
PEITA DE LESOES NA COLUNA VERTEBRAL- CONSTRUIDA EM PLASTICO DU-
RAVEL E DE  LONGA DURACAO-  PERMEAVEL  AOS RAIOS-X PARA  IMAGENS
CLARAS DURANTE OS EXAMES- EQUIPADA COM GRANDES ALCAS EMBUTIDAS
PARA FACIL MANUSEIO E TRANSPORTE- COR LARANJA QUE AUMENTA A VI-
SIBILIDADE PARA MELHOR SEGURANCA- CAPACIDADE DE CARGA DE 159 KG
GARANTE O TRANSPORTE SEGURO DE PACIENTES MAIS PESADOS- INCLUI 2
CINTAS DE SEGURANCA PARA FIXAR O PACIENTE DURANTE O TRANSPORTE-
DIMENSOES: 184 CM X 41 CM X 5 CM, PROPORCIONANDO UMA SUPERFICIE
DEITADA ADEQUADADESIGN LEVE COM PESO DE 7,5 KG PERMITE TRANS-
PORTE CONFORTAVEL.

UN 5 694,97 3.474,85

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. MÉDIA VALOR TOTAL

21

BERÇO RECÉ M NASCIDO COM PRATELEIRA, EM ACRÍLICO E RODÍZIOS E COL-
CHONETE  COMPATÍVEL  E  IMPERMEÁ VEL.  POSSUI  CESTO  REMOVÍVEL  EM
ACRÍLICO TRANSPARENTE E PERMITE MOVIMENTOS DE TRENDLEMBURG E
PROCLIVE E PRATELEIRA NO COMPARTIMENTO INFERIOR. ESTRUTURA EM
TUBO DE AÇO CARBONO REDONDO, COM REFORÇO EM "H" NA BASE. COM
PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO CARBONO; CESTO REMOVÍVEL EM ACRÍLICO
TRANSPARENTE; PERMITE MOVIMENTO TRENDLEMBURG E PROCLIVE; RO-
DÍZIOS DE 2”  DE DIÂ METRO; ACABAMENTO PINTURA EPÓ XI,  COM TRATA-
MENTO ANTI FERRUGEM.
DIMENSÃ O  APROXIMADA: 750 X 400 X 800 MM.  DIMENSÃ O APROXIMADA
CUNA ACRÍLICA:  730 X 340 X 190 MM.  COM COLCHONETE  IMPERMEÁ VEL
COMPATÍVEL COM O TAMANHO DA CUNA.

UN 20 1.493,75 29.875,00

1.721.792,77

As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilizaçã o dos mesmos, assim, foram
realizadas aná lises das ú ltimas aquisiçõ es deste Ó rgã o do referido objeto PE 110/2022; PE 084/2023; PE 086/2023,
em  parceria  com  o  Patrimô nio,  responsável  pela  distribuição  dos  produtos,  aná lise  de  estoque;  reposiçõ es  e
considerando a instalaçã o de novas unidades de saú de aumento dos usuá rios e substituiçã o conforme recomendaçã o
té cnica de tecnologias em saú de, observando o disposto nos artigos 1º e 2º da RDC nº 509 de 2021 . Essa resoluçã o
determina que o serviço de saú de realize o gerenciamento de seus recursos tecnoló gicos e garanta a disponibilidade
dos  equipamentos,  materiais,  insumos e  medicamentos  em  conformidade com a complexidade  e  a  demanda  dos
serviços.

Art.  1º. Esta  Resoluçã o  possui  o  objetivo de  estabelecer  os  crité rios  mínimos,  a  serem  seguidos  pelos  
estabelecimentos  de  saú de,  para  o  gerenciamento  de  tecnologias  em  saú de  utilizadas  na  prestaçã o  de  
serviços de saú de, de modo a garantir a sua rastreabilidade, qualidade, eficá cia, efetividade e segurança e, no 
que couber, desempenho, desde a entrada no estabelecimento de saú de até  seu destino final, incluindo o  
planejamento dos recursos físicos, materiais e humanos (…).

Art. 2º. (…) se aplica à s seguintes tecnologias em saú de, utilizadas na prestaçã o de serviços de saú de: I -  
produtos  para  saú de,  incluindo  equipamentos  de  saú de;  II  -  produtos  de  higiene  e  cosmé ticos;  III  -  
medicamentos; e IV - saneantes.

Neste momento, pode-se estimar que serã o contratadas vá rias unidades, conforme informaçõ es contidas no relató rio 
apresentado pela Secretaria demandante, conforme documentaçã o de demandas dos setores supracitados.
Pontua-se,  ainda, que os quantitativos poderão  ser aumentados, reduzidos ou mesmo suprimidos em face da real
necessidade ou de eventual limitação orçamentá ria, sempre de modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicaçã o
do erá rio. Referido quantitativo será  confirmado até  o momento da finalizaçã o do termo de referência.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO – Art. 18, §1º, inciso VI da Lei 14.133/21
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Conforme o artigo 23, pará grafo 3º,  da  Lei  14.133/2021 a Administraçã o Pú blica Municipal poderá  se utilizar de
sistemas de pesquisas para levantamento de valores/custos  para estimar o valor necessá rio  para contrataçã o  do
objeto a que se propõ e.

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá  ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados pú blicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execuçã o do objeto.

§ 3º. Nas contrataçõ es realizadas por Municípios, Estados e Distrito Federal, desde que nã o envolvam recursos da
Uniã o, o valor previamente estimado da contrataçã o, a que se refere o caput deste artigo, poderá  ser definido por meio
da utilizaçã o de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente federativo.

Assim,  durante as pesquisas iniciais  realizadas,  estima-se que dentre  as  opções disponíveis  no mercado,  o  custo
estimado total da contrataçã o é  de R$ 1.721.792,77 (Um milhã o setecentos e vinte e um mil, setecentos e noventa e
dois reais e setenta e sete centavos), conforme apresentado anteriormente na tabela itens.
Os preços inicialmente contratados sã o  fixos e irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data  do orçamento
estimado em 11/02/2025.
Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serã o reajustados,
mediante a aplicaçã o, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s
a ocorrência da anualidade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – Art. 18, §1º, inciso VII da Lei 14.133/21

Registro  de  preços  para  eventual  aquisiçã o  de  Material  Médico  Hospitalar,  conforme  quantidades  e
especificaçõ es em cada item, estando os produtos em conformidade com as normas té cnicas e recomendaçõ es da
ABNT, do Ministé rio da Saú de a da Agência Nacional de Vigilâ ncia Sanitá ria (ANVISA). Ainda:
I. A Contratada deverá  cumprir todas as obrigaçõ es constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçã o do objeto;
II. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçõ es, conforme especificaçõ es, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarã o as indicaçõ es referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
III. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Có digo
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
IV. Substituir, reparar ou corrigir, à s suas expensas, no prazo a ser fixado no Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos;
V. Comunicar à  Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã o;
VI. Manter, durante toda a execuçã o do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as condiçõ es
de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã o;
VII. Indicar preposto para representá -la durante a execução do contrato. Executar o fornecimento dentro dos padrõ es
estabelecidos  pela  contratante,  de  acordo com a especificaçã o  do termo  de Referência,  responsabilizando-se por
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condiçã o estabelecida;
VIII. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo prontamente a quaisquer
reclamaçõ es e sugestõ es;
IX. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçõ es assumidas, sem
qualquer ô nus para a contratante;
X. Assumir  a  responsabilidade  por  todos os  encargos  previdenciá rios  e  obrigaçõ es  sociais  previstos  na legislaçã o
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá -los na época pró pria, uma vez que seus empregados nã o manterã o
nenhum vínculo empregatício com a contratante;
XI. Cumprir orientaçõ es do fiscal do contrato, exceto as que infringirem normas legais;
XII. Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  de  adjudicaçã o  deste  processo
licitató rio;
XIII. Arcar  com o ô nus  decorrente de eventual  equívoco no dimensionamento dos  quantitativos  de sua proposta,
devendo complementá -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nã o seja satisfató rio para o atendimento ao
objeto da licitação.

6. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO – Art. 18, § 1º, inciso VIII da Lei 14.133/21

Nos termos do art.  40, caput,  inciso V, alíneas “a”,  “b” e “c”,  da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitaçõ es
atenderã o ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicaçã o deste
princípio, o § 3º, incisos I, II e III, do art. 40 estabelece que deverão ser considerados, a viabilidade da divisã o do objeto
em lotes, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à  economicidade, sempre que possível,
desde  que atendidos  os  parâ metros  de qualidade  e  o  dever  de buscar  a  ampliaçã o  da competiçã o  e  de  evitar  a
concentraçã o de mercado.
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Art.  40.  O  planejamento  de  compras  deverá  considerar  a  expectativa  de  consumo  anual  e  observar  o  
seguinte:

[...]

V.  Atendimento aos princípios:
a. Da padronizaçã o, considerada a compatibilidade de especificaçõ es esté ticas, técnicas ou de desempenho;
b. Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c. Da responsabilidade fiscal, mediante a comparaçã o da despesa estimada com a prevista no orçamento.

§ 3º. O parcelamento nã o será  adotado quando:
I. A economia de escala, a reduçã o de custos de gestã o de contratos ou a maior vantagem na contratação  
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II. O objeto a ser contratado configurar sistema ú nico e integrado e houver a possibilidade de risco ao  
conjunto do objeto pretendido;
III. O processo de padronizaçã o ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Nessa linha, o §1º, do art. 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicaçã o do princípio do parcelamento devem
ser  considerados: I)  a  responsabilidade  té cnica; II)  o  custo  para  a  Administraçã o  de  vá rios  contratos  frente  as
vantagens da redução de custos, com divisã o do objeto em itens; III) o dever de buscar a ampliaçã o da competição e de
evitar a concentraçã o de mercado. 

Dessa forma, o objeto será :  dividido por ITEM, em virtude de ser  tecnicamente viável e economicamente
vantajoso.

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - Art. 18, §1º, inciso XIII da Lei 14.133/21

Ante ao exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realizaçã o de licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrô nica, na natureza registro de preços, do tipo menor preço, no regime de contrataçã o por ITEM, visando a 
aquisiçã o de materiais e equipamentos hospitalares para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saú de por um
período de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021 nos termos do presente Estudo 
Técnico Preliminar.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será  de 1 (um) ano e poderá  ser prorrogado, por 
 período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá  sua vigência estabelecida em  
conformidade com as disposiçõ es nela contidas.

Dessa forma, concluímos que a soluçã o indicada é  a mais adequada e requeremos a continuidade do processo para
efetivar a contrataçã o, visando o atendimento da necessidade a que se destina.

8. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - Art. 18, §2º, inciso XIII da Lei 14.133/21

O presente estudo té cnico preliminar contemplou os elementos mínimos previstos nos incisos I, IV, VI, VII,
VIII  e XIII  do §  1º do art.  18 da Lei  14.133/2021,  suficientes  para identificar  o  problema a ser  resolvido,  sob a
perspectiva do interesse pú blico, e foi capaz de apontar dentre as soluções/alternativas disponíveis no mercado, a
contrataçã o que revela viabilidade té cnica e econô mica.

Os demais elementos previstos nos incisos do §1º, do art. 18 da Lei 14.133/2021 nã o sã o obrigató rios e
podem ser dispensados nos termos do §2º, do art. 18 da Lei 14.133/2021. No presente caso, os mesmos nã o foram
utilizados, por se tratar de objeto contratado com habitualidade, que nã o demanda complexidade, aliado ao fato deste
Ó rgã o Pú blico, encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inú meras novidades da Lei 14.133/2021, dando
prioridade e efetividade neste primeiro momento de adaptaçã o, para os elementos obrigató rios previstos em lei.

9. EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP

Nome: Rô mulo Cezar Ribeiro da Silva
Matrícula: 101649
Setor: Direção de Enfermagem Hospitalar
________________________________________
Nome: Eli Ambrosio do Nascimento
Matrícula: 4530
Setor: Diretor Clinico 
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Tangará  da Serra/MT, 11 de Fevereiro de 2025.
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.523/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº
......  de  .....  de  ......  de  202...,  publicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,  portador  da  matrícula  funcional  nº  ...................,,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregã o, na forma eletrô nica, para REGISTRO DE PREÇOS
nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de acordo com a classificaçã o  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçõ es previstas no Edital de licitaçã o, sujeitando-se as partes à s normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n. 110/2023, e em conformidade com as
disposiçõ es a seguir:
1. DO OBJETO
1.2.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçã o de ........,  especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitaçã o nº ../20…], que é  parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã o.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçõ es do objeto, as quantidades mínimas e má ximas de cada item, fornecedor(es) e
as demais condiçõ es ofertadas na(s) proposta(s) sã o as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

X

Especifica
çã o

Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeM
áxima

Quantidad
e Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
4.1. O ó rgã o gerenciador será  o ......(nome do ó rgã o)....
4.1.2. {Além do gerenciador, nã o há  [ou] Sã o} ó rgã os e entidades pú blicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Durante a vigência da ata, os ó rgã os pú blicos, descrito no artigo 86, § 3º da lei nº 14.133/21, poderã o aderir à  ata
de registro de preços na condiçã o de nã o participantes, observados os seguintes requisitos:
5.2. A presentação de justificativa da vantagem da adesã o, inclusive em situaçõ es de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço pú blico;
5.3. Demonstraçã o de que os valores registrados estã o compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e
5.4. Consulta e aceitaçã o prévias do ó rgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
5.5.  A  autorizaçã o  do  ó rgã o  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  apó s  a  aceitação  da  adesã o  pelo
fornecedor.
5.6. O ó rgã o ou entidade gerenciadora poderá  rejeitar adesõ es caso elas possam acarretar prejuízo à  execução de seus
pró prios contratos ou à  sua capacidade de gerenciamento.
5.7. Apó s a autorização do ó rgão ou da entidade gerenciadora, o ó rgã o ou entidade nã o participante deverá  efetivar a
aquisiçã o ou a contrataçã o solicitada em até  noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
5.8. Dos limites para as adesõ es
5.8.1. As aquisiçõ es ou contrataçõ es adicionais nã o poderão exceder, por ó rgã o ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocató rio, registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e
para os participantes.
5.8.2. O quantitativo decorrente das adesõ es nã o poderá  exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata  de registro de preços para o gerenciador e os participantes,  independentemente do nú mero de
ó rgã os ou entidades nã o participantes que aderirem à  ata de registro de preços.
5.9. Vedação a acréscimo de quantitativos
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5.9.1. É  vedado efetuar acré scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5.10. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.10.1. A validade da Ata de Registro de Preços será  de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia ú til subsequente
à  data de divulgaçã o no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.
5.10.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá  sua vigê ncia estabelecida no pró prio instrumento
contratual  e  observará  no  momento  da  contrataçã o  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentá rios, bem como a previsã o no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.
5.10.3. Na formalizaçã o do contrato ou do instrumento substituto deverá  haver a indicaçã o da disponibilidade dos
créditos orçamentá rios respectivos.
5.10.4. A  contrataçã o  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  ó rgã o  ou  pela  entidade
interessada por  intermédio  de instrumento  contratual,  emissã o  de nota de empenho de despesa,  autorizaçã o  de
compra ou outro instrumento há bil, conforme o art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.10.5. O instrumento contratual de que trata o  item 5.10.4. deverá  ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.10.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124, da Lei
nº 14.133, de 2021.
5.10.7. Apó s a homologaçã o da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçõ es para
formalização da ata de registro de preços:
5.10.8. Serã o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatá rio, devendo ser observada a possibilidade
de o licitante oferecer ou nã o proposta em quantitativo inferior ao má ximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.10.9. Será  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.10.9.1.  Aceitarem cotar  os  bens,  as  obras  ou os  serviços  com  preços  iguais  aos  do adjudicatá rio,  observada a
classificação da licitaçã o; e 
5.10.9.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.10.9.3. Será  respeitada, nas contrataçõ es, a ordem de classificaçã o dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.
5.10.9.4. O registro a que se refere o item 5.10.9. tem por objetivo a formaçã o de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatá rio da ata.
5.10.9.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatá rio antecederã o aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.10.9.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.10.9.2. somente
será  efetuada quando houver necessidade de contrataçã o dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipó teses:
5.10.9.6.1. Quando  o  licitante  vencedor  nã o  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condiçõ es
estabelecidos no edital; e
5.10.9.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó teses previstas no
item 9.
5.10.9.6.3. Quando houver o cancelamento do registro de preços por infraçã o administrativa, conforme disposiçõ es
no item 10.
5.10.9.7.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigê ncia da ata de registro de preços.
5.10.9.8. Apó s a homologaçã o da licitaçã o ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta,  será  convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçõ es
estabelecidos no edital de licitaçã o ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.10.9.9. O prazo de convocação poderá  ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçã o do
licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa seja aceita pela Administraçã o.
5.10.9.10. A ata de registro de preços será  assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
5.10.9.11.  Quando o convocado nã o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ es estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto nos itens 5.10.9.6,  5.10.9.6.1, 5.10.9.6.2,  fica facultado à
Administraçã o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã o, para fazê -lo em
igual prazo e nas condiçõ es propostas pelo primeiro classificado.
5.10.9.12. Na hipó tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.10.9.1., aceitar a contrataçã o nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçã o nos termos do edital, poderá :
5.10.9.13.  Convocar  para  negociaçã o  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes  cujos  preços  foram
registrados sem reduçã o, observada a ordem de classificação, com vistas à  obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatá rio; ou
5.10.9.14. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçõ es ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificató ria, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.10.9.15.  A existência de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas condiçõ es estabelecidas,
mas  nã o  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realizaçã o  de  licitaçã o  específica  para  a  aquisiçã o
pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.  Os preços  registrados poderã o  ser  alterados ou atualizados em decorrência de eventual  redução  dos  preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situaçõ es:
6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçã o da ata tal como pactuada, nos termos da  alínea “d”, do
inciso II, do caput do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.3.  Em caso de criaçã o,  alteraçã o  ou extinçã o  de quaisquer tributos  ou encargos  legais  ou a  superveniência  de
disposiçõ es legais, com comprovada repercussã o sobre os preços registrados; 
6.4. Na hipó tese de previsã o no edital ou no aviso de contrataçã o direta de clá usula de reajustamento ou repactuaçã o
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.5.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a
contrataçã o;
6.6. No caso da repactuaçã o, poderá  ser a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para a contrataçã o.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipó tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ó rgã o ou entidade gerenciadora convocará  o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.2.  Caso  nã o  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçã o de penalidades administrativas.
7.3. Na hipó tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará  os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.4.  Se nã o obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgã o ou entidade gerenciadora procederá  ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçã o mais vantajosa.
7.5. Na hipó tese de reduçã o do preço registrado, o gerenciador comunicará  aos ó rgã os e à s entidades que  tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociaçã o com vistas à  alteraçã o contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de
2021.
7.6. Na hipó tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nã o poder cumprir as
obrigaçõ es estabelecidas na ata, será  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçã o do preço registrado,
mediante comprovaçã o de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará , junto ao pedido de alteraçã o, antes do fornecimento do item, informaçã o
com a indicaçã o dos pressupostos jurídicos e as circunstâ ncias fá ticas alicerçados em evidências só lidas dos fatos
imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, como, por exemplo, planilha de custos que
demonstre  que o preço registrado se  tornou inviável  frente  as  condiçõ es  inicialmente pactuadas,  publicaçõ es em
revistas especializadas, entre outros.
7.8. O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoraçã o extraordiná ria e o desconto que foi
dado na licitaçã o deve ser observado na atualizaçã o do valor.
7.9. Na hipó tese de nã o comprovaçã o da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será  indeferido pelo ó rgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá  cumprir as obrigaçõ es estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sançõ es previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e na legislaçã o aplicável.
7.10. Na hipó tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará  os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificaçã o,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.10.9.6.
7.11.  Se nã o obtiver êxito nas negociaçõ es, o ó rgão ou entidade gerenciadora procederá  ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos  do item 9.1.8., e adotará  as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
7.12.  Na hipó tese de comprovaçã o da majoraçã o do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.6. e no item 7.7, o ó rgã o ou entidade gerenciadora atualizará  o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.13.  O  ó rgã o  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  ó rgã os  e  à s  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçã o do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. O pedido do fornecedor deverá  ser analisado em até  15 dias.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de  registro  de  preços  poderã o  ser
remanejadas pelo ó rgã o ou entidade gerenciadora entre os ó rgã os ou as entidades participantes e nã o participantes
do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá  ser feito:
8.2.1. De ó rgã o ou entidade participante para ó rgã o ou entidade participante; ou
8.2.2. De ó rgã o ou entidade participante para ó rgã o ou entidade nã o participante.
8.3.  O ó rgã o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será  considerado
participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipó tese de remanejamento de ó rgã o ou entidade participante para ó rgão ou entidade nã o participante, serã o
observados os limites previstos nos §§ 4° e 5°, do artigo 86, da Lei n. 14.133/2021.
8.5.  Competirá  ao  ó rgã o  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com  a  reduçã o  do
quantitativo inicialmente informado pelo ó rgã o ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
ó rgã o ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.  Na  hipó tese  da  compra  centralizada,  nã o  havendo  indicaçã o  pelo  ó rgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a distribuiçã o das quantidades para
a execução descentralizada será  por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condiçõ es da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.3. Nã o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçã o sem
justificativa razoável;
9.1.4. Nã o aceitar manter seu preço registrado, na hipó tese do artigo 213, III, do Decreto Municipal n. 110/2023.
9.1.5. Sofrer sançã o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.6. O cancelamento de registros nas hipó teses previstas no item 9.1. será  formalizado por despacho do ó rgã o ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó rio e da ampla defesa.
9.1.7. Na hipó tese de cancelamento do registro do fornecedor, o ó rgã o ou a entidade gerenciadora poderá  convocar os
licitantes que compõ em o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçã o.
9.1.8. O cancelamento dos preços registrados poderá  ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.1.8.1 Por razã o de interesse pú blico;
9.1.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.1.8.3. Se nã o houver êxito nas negociaçõ es, nas hipó teses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigo 198, pará grafo ú nico do Decreto Municipal n. 110/2023.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecução parcial desta ata de registro de preço;
b) der causa à  inexecução parcial desta ata de registro de preço, que cause grave dano à  Administração ou ao
funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecução total desta ata de registro de preço;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçã o sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçã o falsa durante a execução desta ata de registro de preço;
f) praticar ato fraudulento na execução desta ata de registro de preço;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à  inexecução parcial desta ata de registro de preço, sempre
que nã o se justificar a imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, desta ata de registro de preço, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar ,  quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, desta ata de registro de preço, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Morató ria  de 1,0  %  (um  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
inadimplida, até  o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.4.2. Morató ria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total desta ata de registro de preço, por dia
de  atraso  injustificado,  até  o  máximo  de  2%  (dois  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação, suplementaçã o ou reposição da garantiam, quando exigida. 
10.2.4.2.1. O  atraso  superior  a  30  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  exclusã o  do  fornecedor
registrado e aplicaçã o do item  5.10.9.6, por descumprimento ou cumprimento irregular  de suas clá usulas,
conforme dispõ e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2.4.2. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 15% a 30% do
valor desta ata de registro de preço.
10.2.4.3. Compensató ria,  para a  inexecuçã o  total  desta  ata de registro de preço,  prevista  na  alínea  “c”  do
subitem 10.1, de 5% a 20% do valor desta ata de registro de preço. 
10.2.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será  de 5% a 15% do valor desta ata de
registro de preço.
10.2.4.5. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será  de 01% a 10% do valor desta ata
de registro de preço.
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10.2.4.6. Para a infraçã o descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será  de 01% a 05% do valor desta ata de
registro de preço.

10.3. A  aplicaçã o  das  sançõ es  previstas  nesta  ata  de registro  de  preço nã o  exclui,  em  hipó tese  alguma,  a
obrigaçã o de reparaçã o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sançõ es previstas nesta ata de registro de preço, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis,
contado da data de sua intimaçã o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.5.  Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia
prestada ou será  cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial, a multa poderá  ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
10.7. A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla
defesa ao Contratado,  observando-se o procedimento previsto no  caput  e parágrafos do  art.  158 da Lei  nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçã o de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.8. Na aplicação das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgã os
de controle.
10.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es
e contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de
2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusã o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e só cios com poderes de administraçã o, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)
10.11. O Contratante deverá ,  no prazo máximo  de 15 (quinze) dias ú teis,  contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.12. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11. DAS PENALIDADES
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará  aplicação das penalidades estabelecidas acima.
11.2. As  sançõ es  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no  registro  de  preços  que,
convocados, nã o honrarem o compromisso assumido injustificadamente apó s terem assinado a ata. 
11.3. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipó teses em que o descumprimento disser respeito à s
contrataçõ es  dos  ó rgã os  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  ó rgão  participante  a
aplicaçã o da penalidade.
11.4. O  ó rgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  ó rgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
12.1. Obrigaçã o do contratante, são aqueles dispostos no Termo de Referência e na minuta do contrato.

13. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
13.1. Obrigaçã o  do  fornecedor  registrado, são  aqueles  dispostos  no  Termo  de  Referência  e  na  minuta  do
contrato.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Avenida Brasil, n° 2.351-N, Bairro: Jardim Europa, CEP: 78.300-901, Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800, e-mail: https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl 

48

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://acessoainformacao.tangaradaserra.mt.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_frl


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA 

 Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

14. CONDIÇÕES GERAIS
14.1. As condiçõ es gerais de execuçã o do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaçõ es
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçõ es do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
14.2.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só  será  admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçã o de sua vantagem para o ó rgão  ou a
entidade.
14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada có pia aos demais ó rgãos participantes (se
houver).

Tangará  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2025.

______________________________________________________________
CONTRATANTE ______________________________________________________________

CONTRATADO
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relaçã o de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao
adjudicatá rio:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã o Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeMá xima Quantidad
e Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

Seguindo a ordem de classificaçã o, segue relaçã o de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã o Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade
Má xima

Quantidade
Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº 000/ADM/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.523/2025
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO,  POR  INTERMÉ DIO  DO
(A) ......................................................... E ..........................................................…

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA/MT, por intermédio da/o ZZZZZZZZZZZZZZZZ-ZZZ, com sede na [endereço
do  ó rgã o/entidade  contratante],  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  doravante  denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo [autoridade máxima do ó rgão/entidade contratante], Sr. XXXXXXXXXXX,
portador do CPF nº YYY.XXX.XXX-YY, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ...................................,  doravante designado CONTRATADO,  neste  ato  representado(a) por  ..................................  (nome e
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçã o apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº .............................. e em observâ ncia à s disposiçõ es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislaçã o aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregã o Eletrô nico n. .../...,
mediante as cláusulas e condiçõ es a seguir enunciadas.

PREÂMBULO - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

1.  A  contrataçã o  será  regida  pela  Lei  federal  nº  14.133/2021  e  demais  legislaçõ es  aplicá veis,  em  especial
regulamentos municipais editados para dar fiel execuçã o à  Lei.

2. A  ausência  de  transcriçã o  de  qualquer  dispositivo  legal  ou  regulamentar  no  presente  instrumento  em
absolutamente nada prejudica a sua aplicaçã o no curso da execuçã o contratual. As partes manifestam conhecimento
da legislaçã o  aplicá vel,  em  especial  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  dos  documentos  que amparam  a  presente
contrataçã o.

3. As  partes  vinculam-se  ao  ato  que  autorizou  a  contrataçã o  direta  e  a  respectiva  proposta  econô mica  que  o
acompanha.

4. Os casos omissos serã o decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas aplicá veis, com a aplicação subsidiá ria de preceitos de direito pú blico e disposiçõ es de direito privado,
nesta ordem.

5. O contratado deverá  manter durante toda a execuçã o do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es por ele
assumidas, todas as condiçõ es exigidas para a habilitaçã o na licitaçã o, ou para a qualificaçã o, na contrataçã o direta.

6.  O contratado deverá  cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

7. A proposta econô mica apresentada pelo contratado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituiçã o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é  a contrataçã o de serviços comuns para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS  HOSPITALARES,  a  fim  de  atender  à s  necessidades  da  secretaria  municipal  de  saú de  deste
município, nas condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD VL UNIT. VL TOTAL
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TOTAL GERAL

1.3. Vinculam esta contrataçã o, independentemente de transcrição:
1.4. O Termo de Referência;
1.5. O Edital da Licitaçã o;
1.6. A Proposta do contratado;
1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.O prazo de vigência da contrataçã o é  de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é  condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condiçõ es e
os preços permanecem vantajosos para a Administraçã o, permitida a negociaçã o com o contratado(...)” 

2.3. O contratado nã o tem direito subjetivo à  prorrogaçã o contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá  ser promovida mediante celebraçã o de termo aditivo. 
2.5.  O contrato nã o poderá  ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançõ es de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pú blico, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1.  O regime de execuçã o contratual, os modelos de gestã o e de execuçã o, assim como os prazos e condiçõ es de
conclusã o, entrega, observaçã o e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nã o será  admitida a subcontrataçã o do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1.O valor total da contrataçã o é  de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estã o incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é  meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerã o dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõ es a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sã o fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 11/02/2025.
7.2. Apó s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serã o reajustados,
mediante a aplicaçã o, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçõ es iniciadas e concluídas apó s
a ocorrência da anualidade.
7.3. Em caso de licitaçã o para Registro de Preços,  os preços registrados poderã o ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual reduçã o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situaçõ es:
7.4. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis,  que inviabilizem a execuçã o da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021:
7.5. Em  caso  de  criação,  alteraçã o  ou  extinçã o  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  superveniência  de
disposiçõ es legais, com comprovada repercussã o sobre os preços registrados.
7.6. Serã o  reajustados  os  preços  registrados,  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  previsto  para  a
contrataçã o; ou
7.7. Poderã o ser repactuados, a pedido do interessado, conforme crité rios definidos para a contrataçã o.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Sã o obrigaçõ es do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõ es verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, à s suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçã o do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissã o de Nota Fiscal em relaçã o à  parcela incontroversa da execuçã o do objeto, para
efeito  de  liquidaçã o  e  pagamento,  quando  houver  contrové rsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensã o,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à  execuçã o do objeto, no prazo, forma e condiçõ es
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar  o  ó rgã o  de  representaçã o  judicial  do  Município  para  adoçã o  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;
8.10.  Explicitamente emitir decisã o sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas à  execuçã o do presente
Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente  protelató rios  ou  de  nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
8.11.  A Administraçã o terá  o prazo  de 15 dias ú teis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogaçã o motivada, por igual período. 
8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 dias, conforme Decreto Municipal n. 110/2023.
8.13. Comunicar o Contratado na hipó tese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §  3º,  
da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administraçã o nã o responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à  execuçã o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigaçõ es a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Có digo de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo má ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã o;
9.4. Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II,
da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõ es resultantes da execuçã o ou dos
materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçã o do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à  Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçã o ou o acompanhamento da
execuçã o contratual pelo contratante, que ficará  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando  nã o  for  possível  a  verificaçã o  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o
contratado deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalizaçã o do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;  2) certidã o  conjunta
relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da Uniã o; 3) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidã o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidã o Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ es trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislaçã o específica, cuja inadimplência nã o transfere a responsabilidade ao contratante e nã o
poderá  onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execuçã o do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinaçã o do contratante, qualquer atividade que nã o esteja sendo executada de acordo com a
boa té cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçõ es  assumidas,  todas  as
condiçõ es exigidas para habilitaçã o na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execuçã o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislaçã o (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clá usula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicaçã o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, pará grafo ú nico, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores futuros e incertos,  devendo complementá -los,  caso o
previsto  inicialmente em sua proposta nã o  seja  satisfató rio para o atendimento do objeto da contrataçã o,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de â mbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do contratante;

9.17. A contratada deverá  utilizar das ferramentas digitais (Aplicativos, Sistemas Web, Sites, Portais) disponibilizados
pelo Poder Executivo Municipal para lançamento das informaçõ es referente ao objeto da contrataçã o, com a finalidade
de acompanhamento, fiscalização e gestã o das Obras e Contratos por parte do Poder Executivo Municipal.

9.18. Alocar os empregados necessá rios, com habilitaçã o e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverã o atender à s recomendaçõ es de boa té cnica e a legislaçã o de regê ncia;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteçã o de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçã o deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observâ ncia à s normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçõ es
dos Poderes Pú blicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condiçõ es de segurança,
higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para aná lise e aprovaçã o, quaisquer mudanças nos mé todos
executivos que fujam à s especificaçõ es do memorial descritivo ou instrumento congê nere.

9.22. Nã o permitir a utilizaçã o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçã o de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçã o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

9.23. As demais obrigações constam no termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverã o cumprir a Lei nº 13.709, de 14 d  e agosto de 2018 (LGPD)  , quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razã o do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir  da  apresentaçã o  da  proposta  no  procedimento  de  contrataçã o,  independentemente  de  declaraçã o  ou  de
aceitaçã o expressa.
10.2.  Os dados obtidos somente poderã o ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé  e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó teses permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ú teis sobre todos os contratos de suboperaçã o
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é  dever do contratado eliminá -los,  com
exceçã o das hipó teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçã o
para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais e somente enquanto nã o prescritas
essas obrigaçõ es. 
10.6. É  dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,  requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 
10.7.  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da  presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observâ ncia.
10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligê ncia  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o  Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçã o formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  justificadamente,  quaisquer
informaçõ es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos  realizados  (LGPD,  art.  37),  com  cada  acesso,  data,  horá rio  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de
responsabilizaçã o, em caso de eventuais omissõ es, desvios ou abusos.
10.11. Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a
reutilização desses dados pela Administração nas hipó teses previstas na LGPD.
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10.12. O contrato está  sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõ es té cnicas ou recomendaçõ es, editadas
na forma da LGPD.
10.13.  Os  contratos  e  convênios de que trata  o  §  1º do art.  26 da LGPD deverã o  ser  comunicados à  autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Nã o haverá  exigência de garantia contratual da execuçã o.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infraçã o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à  inexecução parcial do contrato;
b) der causa à  inexecuçã o parcial do contrato que cause grave dano à  Administraçã o ou ao funcionamento dos serviços
pú blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à  inexecuçã o total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçã o ou da entrega do objeto da contrataçã o sem motivo justificado;
e) apresentar documentaçã o falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçã o do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serã o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à  inexecuçã o parcial do contrato, sempre que nã o se justificar a
imposiçã o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que nã o se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiçã o de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa:
12.2.4.1. Morató ria de 1,0 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até  o
limite de 30 (trinta) dias;
12.2.4.2. Morató ria de 0,07% (sete centé simos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até
o má ximo de 2% (dois por cento), pela inobservâ ncia do prazo fixado para apresentação, suplementaçã o ou reposiçã o
da garantiam, quando exigida. 
12.2.4.2.1. O  atraso  superior  a  30  dias  autoriza  a  Administraçã o  a  promover  a  extinçã o  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clá usulas, conforme dispõ e o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021. 
12.2.4.2. Compensató ria, para as infraçõ es descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% a 30% do valor do
Contrato.
12.2.4.3. Compensató ria, para a inexecuçã o total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% a 20% do
valor do Contrato. 
12.2.4.4. Para infraçã o descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será  de 5% a 15% do valor do Contrato.
12.2.4.5. Para infraçõ es descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 10% do valor do Contrato.
12.2.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será  de 01% a 05% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação  das sançõ es previstas neste Contrato nã o  exclui,  em hipó tese alguma, a obrigaçã o  de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderã o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicaçã o da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado
da data de sua intimaçã o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.5.  Se a multa aplicada e as indenizaçõ es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa  poderá  ser recolhida administrativamente no
prazo  máximo  de  30  (trinta) dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicaçã o  enviada  pela  autoridade
competente.
12.7. A aplicaçã o das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicaçã o das sançõ es serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infraçã o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâ ncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçã o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgã os de
controle.
12.9. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na  Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ es e
contratos da Administração Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prá tica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sançõ es  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e só cios com poderes de administração, à  pessoa jurídica sucessora ou à  empresa do mesmo ramo
com relação  de coligaçã o  ou controle,  de fato ou de direito,  com o Contratado, observados, em todos os casos,  o
contraditó rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá , no prazo má ximo  de 15 (quinze) dias ú teis, contado da data de aplicação da sançã o,
informar e manter atualizados os dados relativos à s sançõ es por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.12. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaraçã o de inidoneidade para licitar ou contratar sã o
passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1.  O contrato será  extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou nã o as obrigaçõ es de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá  ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ô nus para o contratante, quando esta nã o dispuser
de créditos orçamentá rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato nã o mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinçã o nesta hipó tese ocorrerá  na pró xima data de aniversá rio do contrato, desde que haja a notificaçã o do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.4.  Caso a notificação da nã o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversá rio, a extinçã o contratual ocorrerá  apó s 2 (dois) meses da data da comunicaçã o.
13.5. O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o
contraditó rio e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteraçã o social ou a modificaçã o da finalidade ou da estrutura da empresa nã o ensejará  a extinçã o se nã o
restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8.  Se a  operaçã o  implicar mudança da pessoa jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado termo aditivo para
alteraçã o subjetiva.
13.9. O termo de extinçã o, sempre que possível, será  precedido:
13.10. Balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.11. Relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;
13.12. Indenizaçõ es e multas.
13.13. A extinçã o do contrato nã o configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio econô mico-financeiro,
hipó tese em que será  concedida indenização por meio de termo indenizató rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021). 
13.14. O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza  técnica,
comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente
pú blico que tenha desempenhado funçã o na licitaçã o ou atue na fiscalizaçã o ou na gestã o do contrato, ou que deles
seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1.  As despesas decorrentes da presente licitaçã o correrão com recursos do Tesouro Municipal,  consignados no
Orçamento do Poder Executivo:

I. Gestã o/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho:
14.1.2. A dotaçã o relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada apó s aprovação da Lei Orçamentá ria
respectiva e liberaçã o dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2023 
15.1. De acordo com o Decreto nº 003, de 05 de janeiro de 2023, os ó rgã os da administraçã o pú blica direta municipal,
bem como suas autarquias e fundaçõ es, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer
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serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverã o proceder à  retençã o do imposto de renda (IR) com base na
Instruçã o Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
15.2. As retençõ es serã o efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem antecipados por conta
de fornecimento de bens ou de prestaçã o de serviços, para entrega futura.
15.3. Nã o estã o sujeitos à  retençã o do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou por serviços e mercadorias
elencados no capítulo III da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
15.4.  As  pessoas  jurídicas  amparadas  por  isençã o,  nã o  incidência  ou  alíquota  zero  do  IR  devem  informar  essa
condiçã o nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal,  sob pena de, se nã o o fizerem, sujeitarem-se à
retençã o do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à  natureza do bem ou
serviço.
15.5. Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto nã o serã o aceitos para fins de liquidaçã o de despesa.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 –
Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O contratado é  obrigado a aceitar,  nas  mesmas condiçõ es  contratuais,  os  acré scimos ou supressõ es que se
fizerem necessá rios, até  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
17.3.  As alteraçõ es contratuais deverã o ser promovidas mediante celebraçã o de termo aditivo, submetido à  prévia
aprovaçã o da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçã o de seus
efeitos, hipó tese em que a formalização do aditivo deverá  ocorrer no prazo má ximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
17.4. Registros que nã o caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebraçã o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es Pú blicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atençã o ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – FORO (art. 92, §1º)
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará  da Serra/MT para dirimir os litígios que decorrerem da execuçã o deste
Termo de Contrato que nã o puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Tangará  da Serra – MT, xxx de xxx de 2025.

________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

MODELO DE PROPOSTA

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ  DA SERRA-MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025

ABERTURA DO CERTAME: 09/04//2025.
HORÁ RIO: 09h00 (Horário de Brasília/DF)

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e
inscriçã o  estadual  nº  __________________________________,  estabelecida no  (a)  ___________________________________________,  para
atendimento do objeto destinado à  município de Tangará  da Serra-MT, em conformidade com o Edital de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 024/2025.

Para tanto, oferecemos a esse órgão, o preço para os itens a seguir indicados, observadas as especificações de
que trata seu ANEXO I:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA
QUANT. MARCA/

MODELO
VALOR

UNIT. (R$)

1

2

VALOR TOTAL POR EXTENSO
A validade da presente proposta é  de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura, observado o disposto
do decreto nº 10.024/19.

Executaremos os serviços conforme as exigências do Anexo I.
Informamos, por oportuno, que estã o inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas
à  execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.

Os dados da nossa empresa são:
a) Razã o Social: ________________________________________________________
b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________
c) Endereço: ______________________________________________________
d) Fone/: __________________________E-mail: ______________________
e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________
f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________

De acordo com a legislaçã o  em vigor,  eu,  ___________________________,  CPF/MF nº _________________________,  declaro estar
ciente da responsabilidade que assumo pelas informaçõ es constantes desta ficha de cadastro.

_____________________________, ____ de ______________ de2025.

_________________________________________

Assinatura e carimbo
(representante legal)
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